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EDITAL CONVOCATÓRIO

PREGÃO ELETRÔNICO

PROCESSO N0 2026.06.25.1
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1. Partê: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE SitO à RUA INTETVENTOT FTANC|SCO ETiVANO CTUZ, NO

120, Centro, Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do

Norte/CE, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será

realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENoR PRECO que será regda pela Lei

Federal no 14.i33, de 01 de abril de 2021, observados os termos da Lei Complementar n' 123, de 14 de

dezembro de 2006, assim como as exigências estabelecidas neste Edital. A presente licitação será no site

https ://bllcompras.com.

2" Pa : DAS CLÁU ULAS EDITA LÍCÁS

1.0 DO BJETO
especializada para a prestação de serviços

bientalmente adequada dos Residuos de

E, gerados pelas unidades vinculadas à

anexos, partes integrantes deste edital.

2,0 DO ACESSO AO EDITA L.DOL OCAL DE REALIZACÃO E DA CONDU CÃO DO CERTAME

1 ,1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa

de coleta, transporte extemo, tratamento e destinaçâo flnal am

Serviços de Saúde (RSS), pertencentes aos Grupos A, B e
Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme

2.1 , O edital está disponivel gratuitamente nos sítios

www,tce.ce .qov.br/licitacoes
https://www.Dncp. ov,br:
www.iu zeirodonorte.ce.oov.br
bllcompras.com.
2.2. O certame será realizado no endereço elekônico:

bllcompÍas.com,
tfu;[âr,tes desle certame licilalório serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do Municipio, juntamente com

sua equipe de apoio,

3,0 DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME

3,1 . INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 29 de junho de 2026, às 17h00min.

4.0 D SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LIC tTACÃO

4,1. A PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no

120, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone:

3.2 - DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16 de julho de 2026, às 09:00'

3,3 - tNiCtO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 16 de julho de 2026, às 09h30min.

3 4 REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as reierências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasilia/DF.

3.5. Na hipótese de não haver expediente ou oconendo qualquer Íato superveniente que impeça a rcalizaçáo

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no minimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data.

5.0 Dos RECURSOS ORCAMENTÁRIOS

(88)3199-03ô3

m
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5,1, A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da dotação orçamentária constante no quadro

abaixo:

órSa u"id óiç.-
06

06

01

01

PÍqireto/Ativiqade
10.305 0007.2 040 0000

10.3040407 2 038.0000

E1êÍfle!!9 dq qespesa

3.3.90.39.00

i.o go rg oo

06 0í 10.303.0009 2.037 0000 3.3 90.39.00

0ô 1 0.302.0006.2.031,0000 3.3.90.39.00

Ub 3.3.90.39.00

3,3.90.39.00

10.302 0006.2.021.0000 3.3 90.39.00

3.3.90.39.00
3.3.90.39.00

01 3.3.90.39 00

6.0 DA PARTICIPA cÃo, CREOENCIAME NTO E DA DECLARACÂO

6,1, Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com.
6.1.1 As regras paÍa credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrÔnico constante no subitem 2.2. deste

edital.

6,1 ,2, Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser

esclarecida akavés de uma empresa associada ou pelo teleÍone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa

de Licitaçoes do Brasil, Pe lo e-marl: contat bl m ras.c0m

6.2, Poderão paíicipar desta icitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandila por aÇoes, anônima e limitada) e de sociedades

simples, s, fundações e sociedades cooperativas regu larmente estabelecidas neste País,associaçoe

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Municipio de Juazeiro do Norte, e que satisfaçam a

06
06

06

06

todas as condiçoes da legislação em vigor e deste edital.

6.3. poderá paíicipar delta licitaçao toda e qualquer pessoa jurídica isoladamente ou em consórcio, idônea

cuja natureza seja compatível com o objeto licitado;

6,4, Em se trataádo de empresas participantes em forma de Consórcio, deverão ser observadas as seguintes

exigências:

6.+lt. Será admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentação dos quantitativos de cada consorciado

e, para efeito de habilitação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado;

6.4.2 para participantes em Íorma de consórcio, será acrescido 10% (dez por cento) sobre o valor exigido de

licitante individual para Íins de habilitaÇão econômico-financeira;

6,4,3 O acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consÓrcios compostos, em sua totalidade, de

microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei;

6 4.4 Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do contrato, promover a

constituiçâo e o regisko do consórcio, nos termos do compromisso público ou particular de constituição de

consórcio, subscrito pelos consorciados;

6.4.5 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão contratante ê deverá

ser apresentada a comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no minimo, os mesmos

quantitativos para efeito de hâbilitaÇão técnica e os mesmos valores para efeito de qualificaçáo econÔmico-

Íinanceira apresentados pela empreia substituída, para Íins de habilitaÇão do consórcio no processo licitatÓrio

que originou o contrato.

O S Se]ra garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas d9 PeQueno porte e as

cooperativãs, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n' 123/2006, em seu Capitulo V -
DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇOES PUBLICAS.

01

1 0.302.0006. 2.026.000001
3,3,90.39,0001 1 0.302.0006,2,026.000006

1 0,302.0006.2.025.0000Ub 01

01

01

01

'1 0.301.0006,2.01 7.0000

10.301.0005.2.01 6.0000

1 0.1 22.0002 2.01 2.0000



i: r';'j' j! ;.ii.1 li.i :.'! q:l f,, :.r,

( o\tlss iO t >t t i( I I ,\(...\( )

Ji)j |..\ Jop

6.6, Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema BLL (Bolsa

de Licitações e Leiloes do Brasil) no site http://bllcompras.com, o exercício da preferência prevista na Lei

Complementar n' 12312006.

6.7. A participação implica a aceltação integral dos termos deste Edital.

6.8. Não poderão disputar esta licitação:

6.8.1. Aquele que não atenda às condiçoes deste Edital e seu(s) anexo(s);

6,8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou juridica;

6,8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do pro1eto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado;

6.8,4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitação, impossibilitada de partlcipar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

6.8,5. Aquele que mantenha vÍnculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitaçáo

ou atue na fiscalizaçáo ou na gestão do contrato, ou que deles seia cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

6.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos teÍmos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de

197ô, concorrendo entre si;

6.8.7. Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste Edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trànsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrataÇão de adolescentes nos casos vedados

pela legislação trabalhista;

6.8.8, Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, agente público

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conÍlito de

interesses no exercicio ou após o exercÍcio do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a

matéria, conforme § lodo art,90da Lei n." 14.133, de 2021,

6.9. 0 impedimento de que trata o item 6.8,4 será tambem aplicado ao licitante que atue em substituição a

outra pessoa, física ou juridica, com o intuito de burlar a eÍetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaçáo fraudulenta

da personalidade juridica do licitante.

6.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se

reÍerem os itens 6,8,2 e 6.8.3 poderáo participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de

execução da licitação ou de gestáo do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públtcos do

órgão ou entidade.
ô.1 1 . Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

ô,12. A vedação de que trata o ilem 6,8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especiallzado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica.

7.0. DA FORMA DE APRESENTAcÃo DA PROPOSTA INICIAL

7.1. Os licitantes deveráo encaminh arlanexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de LicitaÇÔes do

Brasil, no sitio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital quando

convocados.
7,1.1, Com relação à proposta inicial, basta que esta seja cadastrada (preenchida) na platafoÍma, com a

descrição do objeto ofertado e seus respectivos preÇos, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessão pública, não sendo necessário o envio da oroposta inicial como arouivo dioitalizado em anexo.

7.2, No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá

necessariamente o seguinte:

ser inÍormado
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a) lndicação no(s) lote(s) da especificaçáo do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto
no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edita|, devendo ser indicada a MARCA PROPRIA dos itens
propostos e, neste campo, quando se tratar de prestação de serviÇo, inserir o termo "Próprio(a)". para que

seja preservado o sigilo do proponente;

b) Preço unitário de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas
decimais;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentaçáo;
7.3, 0 licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao katamento diferenciado da Lei Complementar n' '123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 da Lei no 11,488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de Íuncionalidade

disponivel no sistema eletrônico bllcompras.com.
7.4. A licitante deverá apresentar, no momento do cadastramento da sua PROPOSTA DE PREÇOS
lNlClAL, como requisito de pré-habilitaçã0, a comprovaÇão da garantia no montante estipulado em 1% (um
por cento), do valor estimado para a contrataçáo, conforme previsto no art. 58 da Lei Federal no 14,13312021,

7.4.1, Essa garantia deverá ser emitida na mesma data do cadastro da proposta de preços inicial, devendo

ainda ser anexada na plataforma até a data e horário marcados para o início da sessão de disputa, em campo
próprio, sob pena de desclassificaçâo,
7,4.2, Para entendimento do valor "Estimado da Contratação" será considerado de acordo com o critério de
julgamento, na seguinte forma:

l) Global: Entende-se por valor "Estimado da Contrataçã0" o valor estimado orçado pela Administraçã0.

ll) Lote: Entende-se por valor "Estimado da Contrataçã0" o valor estimado do lote orçado pela Administraçã0,

caso a licitação tenha mais de um lote, entende-se que o valor eslimado da contrataÇão será a soma dos

valores estimados de cada lote que o licitante pretenda concorrer,

lll) ltem: Entende-se por valor "Estimado da Contrataçã0" o valor lotal estimado do item orçado pela

Administração, caso a licitação tenha mars de um item, entende-se que o valor estimado da contratação será

a soma dos valores totars estimados de cada item que o licitante pretenda conconer,

7,4,3. E importante esclarecer que a fase de lances, na qual a(s) proposta(s) sáo apresentada(s), é feita de

forma sigilosa, de modo que a identiÍicação dos licitantes é vedada até o encerramento dessa fase, A
plataforma de disputa utilizada no certame garante que a identificação dos concorrentes só seja revelada

após o término dos lances, momento em que o(a) pregoeiro(a) terá acesso ao documento de pré-habilitaçâo

(garantia de proposta),

7.4,4. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

l) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em

sistema centralizado de liquidaçáo e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por

seus valores econômicos, conÍorme definido pelo lVinistério da Economia;

ll) seguro-garantia;
lll) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente aulorizada a operar no Pais pelo

Banco Central do Brasil;

lV) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

7.4.5, ,Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEPOSITO

BANCARI0, (com a identificação do depositante/licitante) a ser feito em nome da Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Norte, Conta Corrente no 46.750-2, Agência n' 0433-2 - Banco do Brasil, sendo que depósitos

efetuados em caixas de autoatendrmento, só serão validados após sua compensação,

7.4.5.1. Em caso de depósito em caixa eletrônico, se solicitado algum código ou dígito de veriÍicaçã0, informar

o CNPJ do Município de Juazeiro do Norte (07,974.082/0001-14).

7.4,6. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da apólice

ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência deverá contemplar toda a validade da

prop0§ta de Preços apresentada,
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7,4.7, Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante enviará o documênto

Íornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:

- Beneficiário: Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.

- Objeto: Garantia de proposta de preços do Pregão no 202ô,06,25.1.

- Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da Proposta,

- Prazo de Validade: Deverá contemplar toda a vigência da proposta de preços apresentada.

7.5, A garantia de proposta, no caso de depósito bancário, será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)

dias úteis, conlado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada Íracassada a licitaçà0,

mediante solicitação por parte do licitante.

7,6. lmplicará na execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não

apresentação dos documentos de habilitação e/ou documentos complementares quando solicitados pelo

condutor,

7.7, Excepcionalmente, será admitida a realização de diligência para que a licitante encaminhe o

comprovante da garantia exigida, desde que o respectivo documento já exista e tenha sido emitido na data

do cadastramento na platafoÍma eletrônica da proposta inicial.

7.7.1 - A diligência terá como única finalidade permitir a juntada de documento preexistente, em conformidade

com o disposto no art. 64 da Lei no 14.13312021 e com a jurisprudência do Tribunal de Contas da União -
Acórdáo78112025 - TCU - Plenário, que veda a aceitação de documentos produzidos ou emitidos após

o prazo estabelecido no edital,
7,8. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaÇoes no sistema eletrÔnico durante a sessão pública do

Pregã0, licando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do prÓprio licitante,

7 .8.1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrÔnica

(httpJ/bllcompras.com) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para

imediato bloqueio de acesso.

7.9. Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e

horário de abertura da sessão pública.

7,9.1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abeíura da sessão pública (em

conformidade com o dtsposto no Art. 18, § 40, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022 clc

entendimento do Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdào no 213212021).

7.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entÍe as propostas

apresentadas, o que somente oconerá após a fase de envio de lances.

7,1 1 , Será vedada a identificação do licitante.

7.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compoem a proposta dos licitantes

convocados para apresentaçáo de proposta, apÓs a fase de envio de lances.

7,13, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciárÍos,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direla ou indiretamente na prestação de

serviço,

7.14, Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

8.0. DA ABERTURA E CLASSIFICACÂO DAS PRO STAS rNtCtAtS

8,1. Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificaçoes, avaliando a aceitabilidade

destas, Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser fundamentada e regisÍada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

B 2 Os preços deverão ser expressos em reais, com atá 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários

e globais.

ãilH
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8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etapa de lances.

i3.4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no

Anexo l. TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de

lances, o lance final deverá atingir preço igual ou tnferior ao limite máximo estipulado pela Administração e,

caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou inferior aos limites

previstos para cada item no Termo de Referência.

8.4,1. Caso não sejam Íealizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preÇo

deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administraçã0, junto ao Anexo I -

Termo de Referência.

8,5. Seráo desclassificadas as proposlas que identiÍiquem o licitante, assim como quando não forem

akibuidos valores a algum dos itens componentes do respectivo lote.

8.5,'l Serão também desclassiÍicadas as propostas que:

8.5.1,1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexosl que forem omissas,

vagas ou que apresentarem inegularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

opônham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou

com valor zeio e ainda, preços ou vanlagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identificação do licitante.

8.5.1.2 - Que após a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preÇos

unitários e total dos itens superiores aos pÍeÇos no Anexo I (Termo de Referência)

8,6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento deÍinitivo em sentido contrário, levado

a efeito na Íase de aceitação.

8,7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES

9.1.0(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no s

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusi

eletrônico.
9.2. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados na ata da sessã0, quando, para efeito de

lances, será considerado o valor global do respectivo lote,

9.2.1, Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do Edital

Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso. Caso não sejam realizados

envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou

inferior ao limite máximo previsto pela AdministraÇão, junto ao Anexo I - Termo de Referência,
g.2.2, Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu Último lance regiskado no sistema,

ainda que este seja maior que o menor lance já oÍertado por outro licitante.
g,2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
g i 4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e Íechado.
g.3. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofeíado, no intervalo de 15 (quinze) segundos

após sua oferta, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel.

9,3.1 A exclusão do lance somente poderá ocorrer na Etapa ABERTA e TEMPO RANDÔM|CO

9,4, Durante a sessão pública de disputa, os licitantes seráo informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais

participantes,

ubitem 3.3, quando, entã0, os

vamente por meio do sistema

-&'
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g,S, No caso de desconexâo entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acessivel à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

prejuízos dos atos realizados.

9.5.1, Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a

10 (dez) mlnutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e qualro) horas

após a comunicação do fato aos parlicipantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação,

9.5,2. CaUerá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

9.6. O modo de disputa adotado para este certame será o "ABERTO E FECHADO", nos termos do Art. 56,

da Lei Federal no 14,133t2021, do An.22, inciso ll e do Art, 24, da lnstrução Normativa SEGES/IVE n0

7312022, obseruados os seguintes termos:

9.6,1. A etapa inicial de envio de lances desta sessâo pÚblica terá duração de 15 (quinze) minutos
g.6,2. Encenado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

V será automaticamente encenada,

9,6.3, Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima até 10 minutos , o sistema

ofertas com valores atáabrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das

10% (dezpor cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco mtn tos que

será sigiloso até o encerramento deste prazo,

S.6.3.1. t\lo procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da

etapa aberta ou por ofertar melhor lance,
g,6.+, tta ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderâo oferecer um

lance final e fechado em até 5 (cinco) mlnutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

g.6,5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances,

conforme disposto no § 2o do uit.22, da lnstrução Normativa SEGES/I/E no 7312022.

9.6.6, Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condiçÔes mais vantajosas com

o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei n" 14.13312021
g.7. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna prÓpria, as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n0 12312006, regulamentada pelo Decreto n" 8538/2015.

9.8. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preÇo de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas

empatadàs com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP,

g.9. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

9,10. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de S% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior,

9,1 1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que

se identiÍique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.12, Em caso de empate enke duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas transcritas acima,

serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n" 14.133, de 2021.

1(},(} DA NEGOCIA CÀO DA PROPOST A E DO LICITANTE ARREMATANTE



r,. . ( ()\lt>" \t l tlt Iti \t "

-lo5

.( \

\
I i )l 1 I \ ).

10,1 . Encenada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessào pública, o(a) Pregoelro(a) poderá negociar

condições mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art.61, da Lei no 14 13312021

10.2. Na hipótese dá proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a

conirataçao, o(a) pregoeiio(a) poderá negociar condições mais vantaiosas, após deÍinido o resultado do

julgamento, nos termos do Art. 30 da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022

iOi3. A negociaçao será realizada por meio do sislema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,

10 4. euaãdo o primeiro colocado, mesmo após a negociaçã0, for desclassiÍicado em razâo de sua proposta

permanecer acima do preço máximo definido para a contÍatação, a negociação poderá ser feitâ com os

demais licitantes classiflcados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação

estabelecida no § 2o do afl 22, o!, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão 
-utilizados 

os

critérios de deseripate deÍinidos no art, 28, ambos da lnstrução Normativa SEGES/NIE no 7312022

10.5, ConcluÍda a negociaçág, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta

ser anexada aos autos do processo de contratação.

iO O. O(À) pregoeiro(a) solicitará ao licilante mais bem classificado que, no prazo de 2. (duas) horas,

exctusivàmente po1 màiô Oo sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, apÓs a negociação

realizada, acompanhada de sua garantia, e ainda, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,

10.7, E facultado ao(àj pregoêiro(a) prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação

desclassiÍicação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e ass

observada a- ordem áe classificaçã0, sem prejuizo da sanção prevista no Art' 156,

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo

10,8. A não apresentação da proposta de preços final e de sua garantia, exclusivamente por meio do sistema,

no sítio eletrônico http://bllcompras.com dentro do prazo estipulado no item 10.6, acarrelxá a

im sucessivamenle,
inciso lll, da Lei no

14.1332021.
10 9. Após a negociação do preç0, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitaçâo e julgamento da proposta

1 1.0 DA APRESE NTACÃO E DO JULGAMENTO DAíS) PROPOSTA (S) DE PRE COS FINA LflS)

I 1 ,1 . A proposta final deverá ser anexada

ajustados ao menor lance, nos termos do

pelo representante legal do licitante, em I

com as especificaçoes técnicas, quantitati

exclusivamente por meio da plataforma eletrÔnica, com os preços

Anexo ll (Modelo de proposta de preços) deste edital, assinada

inguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,

voi, devendo ser indicada a marca do produto e/ou fornecedor do

serviço e demais informaçoes relativas ao produtoiserviço ofertado

11.2.prazo de ualidade nâo inferior a 60 dias, contados a partir da data da sua emissã0.
,1 

1.3, O licltante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo

lote.

11,4, Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo'

11.5, Nos práços piopóstos já estarão incluídas as despesas reÍerentes a frete, tributos e demais Ônus

atinentes à entrega do objeto,
,11,6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários peilnentes ao regime das

.oop.átirrt, devendo a pioposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agente econÔmico.

tt,z. Rpos'a apresentaçâo da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicaçÕes de possíveis

sanções administrativas, observado o devido processo legal

11.ii, lniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitanle provisoriamente classificado em

p1Áeiro lugar atende às iondições àó participaçao no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no

'14.1331202\, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

r
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b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https//www,portaldatransparencia.gov,br/sancoes/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantldo pela Controladoria-Geral da União (https//www.

portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep),

11.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário.

11.10. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condição de

participaçâ0.

11,11. Caso observada a inexistência de sançôes impeditivas da participaçâ0, será inlciado o procedimento

de julgamento da(s) proposta(s) de preços Íinais.

11.12,Para.iulgamento das propostas será adotado o critério de Menor Prego (POR LOTE), observado o

estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a

contratação, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas as propostas

que:

1 1 ,'12.'1 , Contiverem vícios insanáveis e/ou condições ilegais;

1 1 ,'12.2. Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Termo de ReÍerência;

1'1.12.3. Apresentarem preços manifestamente inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação;

11.12.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.12,5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.

1 1 .12.6. Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Administração, independentemente

do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços

emitido pela plataforma eletrônica.

11.13. Será considerado indício de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta por

cento) do valor orçado pela Administração, nos termos da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022.

11.14. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada apÓs diligência do(a)

pregoeiro(a), que venha a comprovar:

1 1 .14.1 , Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

1'1,14.2, lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
'11,15. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efeluadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.
'11.1ô. Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrônica.

11,17. Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente,

observada a ordem de classificação, veriÍicando sua compatibilidade e assim sucessivamente, até a apuração

de uma proposta que atenda a este edital.

12.0 DA FASE DE HABILITACÃO
'l 2,1 . Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes

12.1. I - Habilitacão Jurídica:
a) Ato constitutivo, eslatulo ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por

açÕes, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;

b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercÍcio;

ffi'
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d) Decreto de autorizaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade estÍangelra em funcionamento no País,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir;

e) Comprovação de compromisso público ou particular de constituiçâo de consórcio, subscrito pelos

consorciados àm se tratando de empresas organizadas sob esta forma, devendo ser rcalizada a indicaÇão da

empresa lide[, que será responsável por sua representação perante a Administração e apresentar declaraÇão

formal de responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, devidamente

assinado por todos os representantes tegais das empresas que farão parte da composição.

a) Comprovação de aptidáo para desempenho de atividade pertinente e com

quantidades e prazos com o obieto da licitaçáo, sendo esta feita mediante a ap

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado;

a 1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar

o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualiÍicação lécnica apresentado;

b) Comprovaçáo de registro ou inscrição na entidade de classe competente, compatível com o objeto da

licitaÇão, e que conste seu(s) responsável(eis) técnico(s);

c) Comprovação de possuir, em seu quadro permanente, responsável(eis) técnico(s), devidamente

regisÍado(s) no órgão de classe competente;

c.i1 Caso o responsável técnico não pertença ao quadro societário da licitante, deverá apresentar cópia da

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, acompanhada da respectiva Ficha de Regisko de

empregados e Guia de Recolhimento do FGTS onde conste o (s) nome (s) do (s) proÍissional (ais), nos

termoJ da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei n" 5.4521431, ou ainda contrato de

prestaçáo de serviços de responsável técnico, celebrado de acordo com a legislação civil;

12.1.2 - Qualificacão Técnica:
patível em caracteristicas,

resentação de atestado(s),

12.1.3 - Reqularidade Fiscal. Social e Trabalhista:

Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

Prova de regularidade perante a JustiÇa do Trabalho;

12.1,4 - Qualificacão Econômico-financeira:
a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstraçÕes con tábeis dos 2

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

d

e

f)

s
h

(dois) últimos exercicios sociais;

a.1) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas

constituÍdas há menos de dois anos;

b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

cj Comprovaçào de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, podendo,

entretanto, a comprovação ser realizada através de qualquer documento que conste o valor do capital social

da empresa licitante;

c.'l) Entende-se por valor "Estimado da Contrataçã0" o menor preço arrematado, Caso a licitante arremate

mais de um lote, entende-se por valor "Estimado da Contrataçã0" a soma dos valores de todos os lotes por

ela vencidos;

tfl
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c.2) Para participantes em forma de consórcio, será acrescido 30% (trinta por cento)sobre o valor exigido de

liciiante individual para fins de habilitação econômico-Ínanceira, conforme art. 15, § 10 dalei 14.13312021.

12.1.5. Declara
a) Declaraçáo de que suas propostas econômicas compreendem a integr

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega

das propostas;

b) Declaração emitida pela licitante de que náo possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de

tb (Oezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso )fiXlll, do Art, 7o

da Constituição Federal;

c) Declaraçào de que cumpre as exigências de reserya de cargos para pessoa com deÍiciência e para

reabilitado âa Previdência Social ou para aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas.

d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das

informaçôes prestadas, na forma da lei.

e) Decláração de que, no caso das contratações que envolvam obras públicas ou prestação de serviços,

cumprirá ai exigências de reserva de cargos para presos em regime semiaberto, aberto,.em livramento

condicional, egressos do sistema prisional e jovens egressos do sistema socioeducativo, sendo o minimo de

1)o/o (dez poicento) para os jovens do sistema socioeducativo, na condição de aprendiz, previstas na Lei

Municipal no 5865 de 08 de julho de 2025 e em outras normas especíÍicas, ressalvados os casos

enquadrados artigo 20, §20 da referida lei,

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma Íorma

que não conste previsáo em legislaçáo específica, deverão ter sido emitidos há, no máximo,90 (noventa)

dias, contados da data da reálizaçáo da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conÍorme

legislaçâo do órgâo expedidor,

li.Z,1'. Fican éxcluidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçoes de

inscriçóes.

12 3. O(s) licitante(s) vencedo(es) deverá(ão) encaminhar/anexar, exclusivamente, junto a

plataforma eletrônica bilcompras.com, em formato digital, os documentos de habilitaçào exigidos neste

Êditat, após solicitaçao do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas,

podendo ser pronogado, por igual período, nas situações elencadas no § 30 do arl' 29, da lnstrução

Normativa SEGES/ME N0 73, de 30 de setembro de 2022.

12.4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverâo encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda

que haja alguma restrição de regularidade Íiscal ou kabalhista, nos termos do Art.43, § 10, da Lei

alidade dos custos para atendimento

trabalhistas, nas normas infralegais,

Complementar no 12312006.

12.5. A náo apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio da

plataforma eletrônica Lllcompras.com, dentro do prazo estipulado no item 12.3, assim como o

desatendlmento a atgttm Ooi requisitos de habilitaçã0, eslipulados acima, acaÍrclaÍá na

inabilitacão/desclassifiõacâo do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

s,lcess^/aÍ,ente, obserrada a ordem de classiÍicaçã0, sem prejuizo da sanção prevista no Art. 156, inciso lll,

da Lei no '14.133/2021,

13.0 DtSPOSI COES SOBRE A APLICACÃO DA LEI cOMPLEMENTAR 12312006

da empresa de pequeno

ral no 11,488/2007, será

a) pregoeiro(a), para a

13,1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa,

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art.34, da Lei Fede

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(
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interessados

4.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para aberlura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio da plataforma

bllcom as.com
14,5. Acolhida a petição contra o ato convocatÓrio, a decisão será comun icada aos interessados, através da

regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei

Complementar no 12312006.

13,2. A não comprovaÇâo da regularidade fiscal e trabalhista, até o flnal do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classiÍicaçã0.

14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNA cÃo Do ATo coNVOCATÓRIO
viados ao(a)

vamente por

certame.

15, DoS CURSOS ADMINISTRATIVOS

14.1. Os pedidos de esclarecimentos Íeferentes ao presente processo licitatório deverão ser en

pregoeiro(a), ate 3 (hês) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusi

meio da plataforma bllcompras.com.
14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica, e CPF para pessoa física) e

disponibilizar as informaçoes para contato (endereço completo, telefone e e-mail).

143, 0s esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, pela plataforma elekônica aos

plataforma eletrônica.

i4.6, As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

Íizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes,

14,7. Deferida a impugnação contra o piesente Edital, será definida e publicada nova data para realizaçâo do

certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial,

14.8. Não seráo conhecidas as impugnaçoes apresentadas Íora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pÚblica.

14.g. As impugnaçoes e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame

14.g,1, A concesião de eÍeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos

autos do presente processo.

14,10. A resposta à impugnaçâo ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataÍorma

eletrônica, no prazo Oe a[e 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do

'15,1. A interposição de recurso referente ao julgamento das p

licitantes, à anulação ou revogação da licitação observará o dispos

15.2. Declarado o vencedor, a intençâo de reconer deverá ser

preclusã0, em campo prÓprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias Úteis para

apresentação das razôes por escrito, exclusivamente por meio eletrÔnico, através da plataforma

bllcompras,com,
tS:f . Os Oennis licitantes ficarâo desde logo nolificados a apresentar conlrarrazões dentro de igual prazo,

que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

15,3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente'

15i.4, A ausência de manifestaçâo imediata do licitante quanto à intençâo de reconer importará na preclusão

desse direito e o processo poderá ser adludicado ao licitante declarado vencedor,

1S.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento,

15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisâo recorrida, a qual

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhaÍ recurso

ropostas, à habilitação ou inabilitaçâo de

to no art. 1ô5, da Lei no 14,133, de 2021.

maniÍestada imediatamente, sob pena de

@
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para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do

recebimento dos autos,

15,7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da

lataforma bllcompras.comp

16. DAS INFRACÔES ADMINISTRATIVAS E SANÇOES

1ô,1 , Comete infraçáo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

16,1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame;

16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

c) Pedir para ser desclassiflcado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;

1b.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1,3,1, Recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçâo;

16,1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitaçáo;

1ô.1 .5, Fraudar a licitação;

16,1.6, Comportar-se de modo inidÔneo ou cometer Íraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

16.1,7. Praticar atos ilícitos com vistas a frushar os objetivos da licitaÇão;

16.1,8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n." 12.846, de 2013,

16.2, Com Íulcro na Lei no 14.133, de 2O?1, a Administraçâo poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitanles e/ou adjudicatários as seguintes sanÇões, sem prejuÍzo das responsabilidades civil e criminal:

1ô,2.1, Advertência;

16.2.2. Multa;

16,2.3. lmpedimento de licitar e contratar e;

16,2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

16.3. Na aplicaçáo das sançÕes serão considerados:
'16,3.1. A natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

16,3.2. As peculiaridades do caso concreto;

16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

16.3,4. Os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública:

16.3,5, A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

16,4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contarda comunicação oficial

16.4,1 . Para as infraçoes previstas nos itens 16.1 .1, 16.1.2 e '16,1 ,3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do

contrato licitado.

16.4.2.Paraas infrações previstas nos itens 16,1.4, 16.1.5, 16,1,6, 161,7 e 16.1,8, a multa será de 15% a

3070 do valor do contrato licitado.
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1ô.5. As sanÇôes de adveíência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa,

16,6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçã0.

16.7. A sançâo de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infraçoes administrativas relacionadas nos itens 16.1.1,16.1,2 e '16,1,3, quando náo se justiÍicar a imposição

de pônalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos

16.8. Poderá ser apllcada ao responsável a sançáo de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contrataÍ,

em deconência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1,4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, bem como

pelas infraçoes adminiskativas previstas nos itens 16.1.1,16,1.2 e 16.1.3 que justifiquem a imposiçáo de

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no art. 156, §5", da Lei n.o 14.13312021.

16.9. A r.crsa injustúcada do adjudicatário em assinaro contrato ou a ata de registro de preÇo, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, descrita no item 16,1 31 ,

caraclerizaáo descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do óÍgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, nos

termos do art, 45, §40 da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.

1ô,10. A apuração de responsabilidade relacionada às sançoes de impedimento de licitar e conkatar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores pÚblicos

perlencentes áos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

iicitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

tb,11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançóes de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisáo recorrida, que, se nâo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

iecurso com sua motivaÇão à autoridade superior, que deverá proferir sua decisâo no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, mntado do recebimento dos autos.

16.12. Caberá a apresentaÇão de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias Úteis, contado do seu recebimento

16 13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisáo recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente,

16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital náo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.
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adminiskativos, o processo

homologar o procedimento,

17. DA uDrcAcÁo E DA HOMOLOGA cÃo
17.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e

oconências relevantes.

18, DA CONTRATACÃO

observado o disposto no art, 71, da Lei n" 14.133, de 2021

17.2. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente

processo por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante fundamentação escrita.

17.3. O sistema gerarâ ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
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18.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 dia(s) úteis, contados a partir da convocação, paÍa a assinatura do

contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamenle justificado e aceito,

18.2, O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com

as obrigaÇóes por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na presente licitaÇão.

18.3. Sàrá facultado à Administraçáo, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou

não Íetirar o inslrumento equivalente no pÍazo e nas condiçoes estabelecidas, convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classiÍicaçã0, para a celebração do contrato nas condiÇões propostas pelo

licitante vencedor.

18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a Administraçã0,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificaçã0, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preÇo do adjudicatário;

18.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condiÇões ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição

18,5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigaçáo

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta

em Íavor do órgão ou entidade licitante.

18,5.1. A regrà transcrita acima náo se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na Íorma item

18,4.1.
'18.6. Será facultada à Administração a convocaçâo dos demais licitantes classiÍicados para a contratação de

remanescente, em consequência de rescisâo contratual, obseÍvados os mesmos critérios estabelecidos nos

itens acima.

18.7, Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação,

ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

18.8. Para assinatura do(s) Contrato(s) objeto desta licitação, será exigida da(s) proponente(s) vencedora(s),

a titulo de garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do(s) Contrato(s), em uma das

modalidades previstas no art. 96 da Lei 14.13312021, à escolha da licitante vencedora:

a) caução em dinheiro ou titulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registÍo em

sístemá centralizado de liquidação e custódia, autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

b) seguro-garantia;
cj fiança bãncária emitida por banco ou instituição Ílnanceira, devidamente autorizado a operar no Pais pelo

Banco Central do Brasil.
'18.g. Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito na

agência do Banco do Brasil - Conta Conente n0 46,750-2, Agência n" 0433-2.

18.10. Se a opção de garantia for pelo seguro-garantia:

a) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do contrato;

bi a apbtice deverá indicar o Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, como beneficiário;

cj não será aceita apólice que contenha cláusula contrária aos inteÍesses do Municipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará,

18.1 1 . Se a opção Íor pela fiança bancária, esta deverá ter:

a) prazo de vahdade conespondente ao período de vigência do contrato,

bi expressa afirmação do Íiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Municipio de Juazeiro

do Norte, Estado do Ceará, independentemente de interpelação judicial, caso o aÍançado não cumpra suas

obrigações;
c1 rãnúncia expressa do Íiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código

Civil Brasileiro;
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d) cláusula que assegure a atualizaÇão do valor aÍiançado, de acordo com o previsto neste Edital.

'18,12, A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída após o término da vigência do contrato,

no prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva solicitaçâo, mediante a certificaçáo de que os serviços

foram realizados a contento.

18.13. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigaçoes, inclusive indenização a

terceiros, a conlratadJse obriga a fazer a respectiva reposição, no prazo máximo e improrrogável de 10 (dez)

dias, a contar da data em que for notificada pelo Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

18,14. Se houver acréscimo ao valor do contrato, a contratada se obriga a fazer a complementação da

garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data que for notificada pelo Municipio.

18,15. Oconerá a perda da garantia nas seguintes hipóteses:

l) o contratado der causa à rescisão do contrato;

ll) - outras hipóteses previstas no edital de licitaÇão.

18..16. As multas eventualmente aplicadas serão descontadas do valor da garantia prestada,

18.'17. As condiçoes contratuais estão deÍnidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, paíe integrante deste

edital.

19. DAS DISPOSICÔES GERAIS

19.1, O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Naciona I de Contrataçôes Públicas

(PNCP) e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital;

19,2. Será divulgada ata da sessáo pública no sistema eletrônico;

19.3, Na contagém dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-ão os dias

de vencimento.

19.4. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na

Prefeitura Municipal;
'19.5. Esta licitaÇão náo importa necessariamente em conkatação, podendo a autoridade competente revogá-

la por razoes dé interesse público, anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada;

19.6. E facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório;

19.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em Íavor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçáo, o principio da isonomia, a

Íinalidade e a segurança da contrataçáo;

19.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos lermos da legislaçáo pertinente;

19.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório;

1g,10. Os licitantes sáo responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçoes e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação;

19,11. Caberá ao licitante acompanhar as operaçÕes no sistema eletrÔnico, ficando responsável pelo Ônus

deconente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;
1g,12. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a), ou ainda o não

atendimento às solicitações/convocaçÔes, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO;
'19.13, O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse

público;

lg,t4. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, via chat da

plataforma eletrônica, na "sala virtual" onde acontecerá o certame;
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19.15, Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiÍo(a) prestaÍ quaisquer informações sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia Íixa ou móvel, como forma

de garantir a lisura do certame;

19,t6, O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

20. DOS ANEXOS

20,1 . Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de ReÍerência

ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços

ANEXO lll - Modelos de Declaraçoes

ANEXO lV - l/inuta do Contrato

Juazeiro do Norte/CE, 25 de junho de 2026

José Bendimar de Lima Júnior
Ordenador de Despesas

Secretaria lVlunicipal de Saúde
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA
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1 -OBJETO DA CONTRATAçÃO

1.1 - Contratação de empresa especializada para a prestaçâo de serviços de coleta, transporte externo,

tratamento e àestinação final ambientalmente adequada dos Residuos de Serviços de Saúde (RSS),

perlencentes aos Grupos A, B e E, gerados pelas unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de

Juazeiro do Norte/CE,

2. OA MODALIDADE DE LICITAçÃO E DO CRÍTÉR|O DE JULGAMENTO

2.1 -PaÊa contratação deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGAO, em sua

forma ELETRÔNlCA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições da Lei

Federal no 14.13312021,a0 que determina a Lei Complementar n' 123/2006, Lei Complementar no 14712014

e outras normas aplicáveis à espécie. - -_ . ^-
2.2. Pxa o julgamento das propostas será adotado o critério de MENoR PREçO (POR LoTE UNICO)

observando todas as condições definidas no edital e seus anexos,

2.3 - A proposta final para ó1s1 totelsl nâo poderá conter item(ns) com valo(es) superio(es) ao(s) estimado(s)

pela administraçá0, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote

3 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÀO

3,1 - A presente contrataÇâo tem a caracteristica de garantir o adequado gerenciamento dos Resíduos de

Serviços de Saúde (RSS) gerados pelas unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do

NorteiçE, visando asseguiar a proieção da saÚde pÚblica, a preservaÇão do meio ambiente e o atendimento

às exigências legais e regulamentares aplicáveis,

3.2. ôs estabàecimenús de saúde municipais geram diariamente residuos classiÍicados nos Grupos A

(potencialmente inÍectantes), B (químicos) e E (perfurocortantes), os quais, em razáo de suas caracteristicas,

àemandam procedimentos específicos de coleta, transporte, tratamenlo e destinação final ambientalmente

adequada. ô manelo inadequado desses resíduos pode ocasionar riscos à saúde dos proÍissionais

.nuolridor, dos usuáiios dos serviços de saúde, da população em geral e ao meio ambiente, além de sujeitar

a Adminiskação Pública à aplicação de sançÔes administrativas, ambientais e sanitárias.

3,3 . A Seôretaria Municipal de Saúde não dispoe de estrutura operacional própria, equipamentos

especializados, veículos licenciados, unidade de tratamento, licenças ambientais específicas e equipe técnica

ha'bilitada para executar diretamente os serviços objeto da contrataçâ0, tornando necessária a contratação de

empresa especializada e devidamente licenciada pelos órgãos competentes.

3.4. A contiatação encontra respaldo na Lei Federal n' 12,305/2010 (Politica Nacional de Residuos SÓlidos)

na Resolução CbrueUn no 358/2005, na RDC ANVISA no 22212018 e demais normas ambientais e sanitárias

aplicáveis, as quais estabelecem a obrigatoriedade do gerenciamento adequado dos residuos de serviços de

saúde desde sua geraÇão até a disposição ínal ambientalmente adequada.

3.5. Dessa forma, a contratação se fai necessária, adequada e indispensável para assegurar a.continuidade

dos serviços públicos de saúd!, o cumprimento das obngaçÕes legais impostas à Administração Municipal e a

mitigação dos riscos sanitários, ocupacionais e ambientais decorrentes do manejo dos residuos de serviços

de saúde.

4.DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUçÃO

4.1 . Embora o objeto compreenda atividades distintas, tais como coleta, transporte, tratamento e destinaçào

final dos Residuos de Serviços de Saúde (RSS), veriÍicou-se a inviabilidade técnica e operacional do

parcelamento da solução, üma uez que tais etapas conslituem um processo único, continuo e

interdependente de geienciamento de resíduos, cuja execução demanda integração logistica, controle

operacional e rastreabllidade desde a geração até a destinação Íinal ambienlalmente adequada.

:llr.,



KG

Periodicidâde de Ouant. de Coleta l

Coleta {Minima) (Mensal)

156

Média de
Kghês

r-'i.;ir", ' i'-..

4.2 . O agrupamento dos serviços em lote único visa assegurar a centÍalização da responsabilidade

contratual em um único fornecedor, permitindo maior eÍlciência na gestão e fiscalização do contrato,

uniformidade dos procedimentos operacionais, melhor conkole dos documentos de rastreabilidade dos

residuos, tais como Manifestos de Transporte de Residuos (MTR) e Certificados de Destinação Final

(CDF), bem como maior segurança quanto ao cumprimento das normas ambientais e sanitárias aplicáveis.

4.3 . A eventual divisão do objeto entre diferentes contratadas poderia ocasionar diÍlculdades na identificaÇão

das responsabilidades por eventuais falhas na cadeia de gerenciamento dos residuos, especialmente quanto

à coleta, transporte, tratamento e destinaçâo final, comprometendo a rasheabilidade do processo, a

fiscalização contratual e a responsabilização por danos ambientais ou sanitários.

4.4. A adoçâo de lote único contribui para a otimização dos custos operacionals, redução de inteíaces

administrativas, simpliÍicação dos procedimentos de acompanhamento e fiscalização contratual e mitigação

dos riscos de descontinuidade na prestação dos serviços, que possuem caráter essencial e contínuo para o

funcionamento das unidades de saúde municipais.

4,5 - Considerando que o mercado especializado no gerenciamento de residuos de serviços de saúde é

composlo por empresas que normalmente executam de forma integrada todas as etapas do processo,

conclui-se que o agrupamento dos serviços em lote único nâo restringe a competitividade do certame, ao

mesmo tempo em que favorece a oblenção da proposta mais vantajosa para a Administraçâo.

4.6 - Dessa forma, conclui-se que a adoção do criterio de julgamento por lote único, a altemativa mais

adequada para o atendimento do interesse público, observados os princípios da economicidade, eflciência,

segurança juridica, continuidade do serviÇo e vantajosidade da contratação, em conformidade com a Lei

Federal no 14.13312021 ,

5- DA ESPECIFTCAÇÃO, OUANTIDADES E VALOR MAXIMO ESTIMADO

5.1 - A empresa a ser CONTRATADA, deverá fornecer o serviço conforme descrição na planilha abaixo:

Lotê nlco - Sgrvl de Coleta de Llxo Hos lar
Otde Valor Estimado V

0001 LIXO HOSPITALÂR SERVIÇOS ESPECIALIZÂDOS A SEREM
pRESTADos NA coLETA, iuNsponrs E tNcINERAÇÁo DE
LIxo HoSPITALAR, RESIOUOS INFECTANTES GRUPO A (RISCO

BroLóctco), GRUpo B, E GRUPo E (PERFURo CoRTANTE)
NOS DIVERSOS SETORES PERTENCENTÊS A SECRETARIA

12.95 424 086 60

MUNIcIPAL DE sAÚoE oE JUAZEIRO DO NORTE.CE
Total

CRONOGRAMA DE COLETA

Cronggrqma

l
alor Total

48

Item Especificação Média de Kg/ano

7476

000 leta, Transporte E lncineração De Residu
os Grupos 'A", "B' E "E' Das Unidad€s oa Aps

ncluindo Odontológico. Ouantidade De Pon Quinzenal
Coletâ: 62 PeÍiodicidade Da Coleta

inzenal idade Total De Coletas Por Mês: 12

623

1.400

Item UnidlÍicaE8

424.046 60

os Grupos "A", '8" E "E" Do centÍo D

nfectologiâ. Ouantidade De Pontos De Coleta:0'1 043 Vezes na Semana

oleta, Transpo.te E lncineraçâo De Resíd

I De Colotas Por Mês: í2
riodicidade Da Coleta: Semanal Quantidad

0002

04

0003

3 Vezes na Semana

16.800
Trânspoie E lncineraÉo De Resi

Grupos ?", "B'E'E" Do Centro
logia. Ouantidade De Pontos De

1 Poriodicidadê Da Coletar SemanalQua
Dê Colâtas Por Mês: 12



r:_ l

0004 oleta, Transporte E lncineraçáo De Resíd
Grupos "A", "B'E'E" Do Cenko D

ialidades Odontológicas. Ouantidade D
Quinzenal

() t)] tt( II
02 \ u4lPontos Dê Coleta: O1

lPeriodicidade Da Coletai Semanâ1. Ouantidad
:fotal De Coletas Poí lvlês: 02

0005lcoleta, Transporte E lncineração De Residu
Grupos "4", "8" E "E" Da Policlínica Ta

beiro Jereissati. Quantidade De Pontos 3 Vezes na Semana o4
eta: 01 Periodicidade Da Coleta: Semana

uêntidade Total De Coletas Por Mês: í2

0007

0008

Quinzenal 6

Semanal

Semanal 700 l

32 74

5.2 . 0 valor máximo admitido para esta contrataçâo e de R$ 424.086,60 (quatro e vinte quatro mil oitenta e

seis reais e sessenta centavos). Considerando os orçamentos realizados, a metodologia de cálculo utilizada

para obtenção do valor de estimado, de acordo com pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras

da Cenkal de Compras do MunicÍpio de Juazeiro do Norte, seguindo as normativas e a legislação vigente.

5.2,'l - Os valores unitários eslimados dos rtens desta solução encontram-se consolidados na Planilha

Orçamentária - custo direto, bem como no Resumo do Orçamento.

5,3 - Não serâo aceitos para fins de contrataçã0, preÇos unitários superiores aos valores constantes no

orçamento acima, independentemenle do valor total,

6 . DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS / ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

6.1 - 0 lnício da execução do objeto será após assinatura do contrato.

6,2 - A Contratada se obriga a cumprir lodas as condiÇões e prazo fixados pela CONTRATANTE, assim como

a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a Íavorecer e garantir a

qualidade do objeto.
6,3 - A execução do serviço seguirá o fluxo de gerenciamento externo composto;

6.4 - Coleta e Pesagem na Origem: A empresa deverá pesar os residuos em cada unidade geradora na

presença de um servidor designado, emitindo o comprovante imediato.

6.5 - Transporte: Realizado em veículos licenciados, sem transbordo intermediário não autorizado,

72
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40084

o4Semanal

0006 Coleta, Tíanspoíte E lncineração De Residuos
Dos Grupos "A', 'B' E'E" Do SeNiço De
Atendimento l\róvel Oe Urgência (Samu).
Quantidade De Pontos De Coleta: 0í
Periodicidade Da Coleta: Semanal Ouantidade
TotaiDe Coletas Por Mês 04

3 Vezes na Semana o4

Coleta, Transporte E lncineraÇão De Residuos
Dos Grupos "4", "B" E "E" Do Unidade De Plonlo
Atendimento - Upa. Quantidade De Pontos De
Coletai 01 Periodicdade Da Coletar Semanal
Ouantidâde Total De Coletas Por Mêsr 12

2

Coleta, Transporte E lncineraçáo De Resíduos
Dos Gíupos 'A', "8" E "E" Da Assistência
FaÍínacêutica. Qúantidade Oe Pontos De Coleta:
03 Periodicidade Da Coletar Quinzenal
Ouantidado Total De Coletas Por Mês: 06

0009 Coleta, Transporte E lncineração De Rêsiduos
Dos Grupos'4", '8" E "E" Do Unidade De
Vigiláncia De Zoonoses. Quantidade De Pontos
De Coleta: 01 Periodicidade Da Coleta: Semanal
Ouantidade Totai De Coletas Por Mêsr 04

0010 Coleta, Transporte E lncineraçáo De Resíduos
Dos Grupos'A", "8" E "E" Do Vigilância Sanitária.
Quantidade De Pontos Oe Coleta: 0'1

Periodicidade Da Coleta: Semanal Quantidade
Total De Coletas Por Mês: 04

Semanal 4

0011 Coleta, Transporte E lncineraçáo De Resíduos
Dos Grupos ?",'8" E "E' Do Laboratório D€
Entomologia Médica. Quantidade De Pontos D€
Colela: 01 Periodicidade Dâ Coleta: Semana
Quantidade Total De Coletas PoI Mês: 04

2.729Total
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6.6 - Tratamento: Processamento em usina licenciada (incineração ou autoclavaÇão) com monitoÍamento de

eficácia biológica.

ô,7 - Destináção Final: Disposição de rejeitos em aterro sanitário de resíduos perigosos (Classe l) ou

conforme licenciamenlo do método de tratamento.

6.8 - A mntratada deverá fomecer recipientes (contenedores/bombonas resistentes, rígidas e estanques, com

tampa rosqueável) para armazenamento dos resíduos dos grupos A, B, e E, separados e identlficados, com

simbologia dos grupos de residuos, devidamente dimensionados para as quantidades propostas, que

atendam as normãs técnicas para acondicionamento e transporte dos resíduos dos serviços de SaÚde até o

local de Íatamento, Os recipientes devem estar limpos, secos, íntegros e manter as características originais

de acondicionamento, não sendo permilida abertura, rompimento e transferência de conteúdo de uma

embalagem para oukas.

6.9 - A Óontiatada deverá substituir imediatamente, após a coleta. o contender/bombona ou ouÍo recipiente,

ô,10 - A Contratada deverá acondicionar e transportar adequadamente os resíduos, atendendo as normas

aplicáveis pela ABNT e demais disposiçôes legais vigentes

6.11 - Havendo, dentre os residuos mencionados no subitem anterior, outros perfurantes ou cortantes, a

contratada deverá fornecer, para acondicionar previamente, recipiente rigido, estanque, vedado e identificado

pela simbologia de substância infectante,

6.12 - A cónkatada deverá kansportar os residuos em veiculos apropriados, compativeis com as

caracteristicas dos residuos, atendendo às condicionantes de proteção ao meio ambiente e à saúde pÚblica e

normas atinentes.

6.13 - A contratada deverá estar ciente de que os residuos sólidos pertencentes ao grupo 'A" não poderão ser

dispostos no meio ambiente sem tratamento prévio que assegure a preservação da saúde pública e do meio

ambiente.

6.14 - A contratada deverá submeter os residuos sólidos pertencentes ao grupo "8" a tratamento e disposição

final específicos, de acordo com as características de toxidade, inflamabilidade, conosividade e reatividade,

segundo exigênclas do Órgão ambiental competente,

6.i5 - A coitratada deverá emitir mensalmente o Certificado de Destinação Final (CDF) e o ManiÍesto de

Transpoíe de Resíduos (MTR), gerados obrigatoriamente através do sistema SINIR (Sistema Nacional de

lnformações sobre a Gestão de Resíduos Sólidos), discriminando peso e grupo por unidade geradora

616 - ô tratamenlo dos resíduos deverá ser executado por método que assegure a descontaminação

(redução da carga microbiana) e a descaracterização Íisica, em planta devidamente ltcencnda pelo órgão

ambióntal compelente, observando-se as restrições de cada grupo de resíduo conÍorme aRDC 22212018

6,17 - A CONTRATADA fornecerá, em regime de comodato, os recipientes rÍgidos e reutilizáveis

(bombonas/contentores) para o transporte externo, O fornecimento de sacos plásticos leitosos e coletores de

perfurocorlantes para uso interno nas unidades de saúde ficará a cargo da CONTRATANTE, devendo estes

atenderem às especificaçoes da NBR 9191 e NBR 13853,

6.'18 - Os veículos deveião ser apropriados para a coleta e transporte dos resíduos hospitalares a partir da

fonte geradora até a planta de katamento. 0s mesmos deveráo ser licenciados.

6,1g --A desinfecção dos veículos deverá ser feita pela CONTRATADA, de acordo com as normas técnicas da

ANVISA.
6.20 - Deverá ser afixada nos veículos a planilha das desinfecçÕes realizadas e nesta deverá constar a data,

os produtos utilizados e o nome do responsável pela execução da técnica de desinfecçã0.

6.2'1 - Os funcionários que realizarem a coleta/transporte dos resíduos deverâo estar identificados

uniformizados e Íazer uso dos Equipamentos de Proteção lndividual (EPl) exigidos pela ANVISA/ Ministério

da Saúde,

6,22 - A Conkatada deverá fornecer e exigir o uso de EPls por seus funcionários, em eskita observância à

NR-32 (Segurança e Saúde no Trabalho em SeÍviços de Saúde) e NR-38, adequados aos riscos biológicos e

quimicos dá ativiôade, incluindo uniformes padronizados que permitam a fácil identificação da equipe
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6.23 - Os Íuncionários da prestadora desses serviços deverão ser treinados adequadamente e submetidos a

exames médicos pré-admissionais e periÓdicos, nos termos da legislaçâo trabalhista.

ô.24 - A contratada é conesponsável junto a Secretaria de Saúde pelo processo de orientação quanto a

segregaÇão e coleta de residuos, para garantir segurança dos prolissionais envolvidos no gerenciamento dos

resíduos.

6.23 - O recebimento será efetuado nos seguintes termos:

6.23.1 - O serviço será considerado entregue mensalmente mediante a apresentaÇão do RelatÓrio

Consolidado de Pesagem, acompanhado dos Manifestos de Transporte de Resíduos ([/TR's) e do CertiÍicado

de Destinação Final (CDF) emitidos pelo sistema SlNlR, A medição será baseada exclusivamente no peso

(kg) aferido e atestado pelas unidades.

7 - DA CLASSTFTCAçÂO DOS PRODUTOS E DOS REQUISITOS DA CoNTRATAÇÃO

7.1 - Os serviços objeto da contratação são classificados como serviço comum de natureza continuada, pois

os padrões de desempenho e qualidade podem ser ob.ietivamente definidos por meio de especiÍicações

usuais de mercado. Dessa Íorma a contratação deverá ser realizada por Pregão EletrÔnico, permitindo que os

empenhos e ordens de entrega aconteÇam confoÍme necessidade da adminisÍaçáo e disponibilidade

orçamentária no decurso do prazo da vigência contratual,

Z.à - A contratada deverá apresentar comprovação de habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista e

de qualificação econômico-ínanceira, dentro daqueles previstos nos arts. 66 a 69 da Lei no 14.133121.

7.3 . Não será admitida a subconkatação do obieto contratual.

7.4 - A futura contrataÇâo contará com garantia da execução contratual, conforme os arts. 96 e seguintes da

Lei n0 14,133, de 2021, estipulada em 5% do valor total da contrataçã0.

7.4.1 . As regras detalhadas sobre a gaÍantia exigida estarão especificadas na Minuta Contratual.

7,5 - A presãnte contrataÇão visa a prestação de serviços de coleta manual, transporte até a unidade de

tratamento incinerador, dos resíduos sólidos oriundos dos estabelecimentos de saúde. Nesse cenário, a

solução escolhida para suprir tal necessidade deve atender a alguns requisitos mínimos

7,5,1 - Na coleta manual os resÍduos, a equipe deve utilizar obrigatoriamente Equipamentos de Proteção

lndividual (EPls) conforme a NR-32. Os veículos coletoÍes devem ser do tipo (baú), com superficies internas

lisas, laváveis e sistema de contenção de líquidos.

7.5.2 - En se tratando de residuos infectantes. 0s mesmos serão disponibilizados diferencialmente para

coleta (segregados), e devidamente acondicionados em sacos especiais e identiÍicados. ou embalagens

resistentes especificais (no caso de perfurocortantes).

7,5,3 - A equipe mínima para a execução dos serviços deverá ser composta por 02 (dois) veiculos tipo (baú)

exclusivos para RSS, com capacidade compativel com a demanda das rotas, devidamente sinalizados

conforme a NBR 7500, A equipe operacional deve contar com motoristas e auxiliares de coleta devidamente

treinados em conformidade com a NR-32 e NR-38,

7.5.4 - 

^ 
coleta de resÍduos hospitalares deverá contemplar eficiência e regularidade de atendimento em

todas as unidades de saúde que deverão ter seu Resíduo de Serviços de Saúde recolhido e velocidades

compativels.
7.5,5 - A coleta deverá ser executada periodicamente, atendendo cronograma de coleta com a quantidade de

coletas minimas estabelecidas por locais e em dois turnos distintos, iniciando de 7:00 às'11:00 e 13:00 às

17:00 horas.

7.5.6 - A Contratada deverá disponibilizar sistema eletrônico de rasÍeabilidade, emitindo obrigatoriamente o

ManiÍesto de Transporte de Resíduos (MTR) para cada coleta reallzada, garantindo o controle rigoroso desde

a origem até a destinação final (Certificado de Destinação Final - CDF).

7.5.7 - Caso ocorra neôessidade de coleta extraordinária (fora do cronograma), a Contratada deverá realizar o

atendimento em ate 24 (vinte e quatro) horas após o chamado da Secretaria de Saúde, sem custos adicionais

de deslocamenlo, sendo remunerado apenas o peso coletado.

7.5.8 - A Contratada deve assumir todos os encargos referentes à execução dos serviços.
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8. PRAZO DE VIGÊNCA CONTRATUAL

8.1 . O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura,

prorrogável por até 1O (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107, da Lei n" 14,133, de 2021

8.1.1 . A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condiçoes e oi preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o

conlratado.

9. OO PAGAMENTO

9,1 - Preço
g.1.1 . O valor total estimado para a contratação é de R$ 424.086,60 (quatro e vinte quatÍo mil oitenta e seis

reais e sessenta centavos).
g,1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e

comeÍ;iais incidêntes, taxa de adminiskação, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

9.2. Forma de Pagamento
g.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pela CONTRATADA,

9.2.2. Será considerado a data do pagamento o dia em que constaÍ como emitida a ordem bancária para

pagamento.

9.3 - Prazo de Pagamento
9.3,1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.

9.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o Órgâo contratante atestar a

execuçâo do objeto do contrato.

9.4 - Condições de Pagamento
g.4.1 - A eáissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,

conforme disposto neste instrumento,
g.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contÍatante;

d) o periodo respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retençÓes tributárias cabíveis.

9.4.3 - Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento flcará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras,

Nesta hipóteie, o pÍazo paÍa pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da regularização da situaçáo, não

acarretando qualquer Ônus para a contratante;

9,4.4 - A Nota Fiscal ou Faiura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à

documentaÇão mencionada no art. 68 da Lei n"'14.133/2021.
g.4.5 - previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condiçoes de habilitação exigidas na contratação;

Oi identiÍicar possiveÍ razão que impeça a participação em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade,

pioibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

b.4.6 - Constatando-se a situação de inegularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação,

ffi
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por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante

S.l.Z - Nlao havendo regularização õu sendo a defesa considerada improcedente, a contralante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

CoNTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que seiam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos'

g,4.8 -'persistindo a irregularidade, a õontratante deverá adotar as medidas necessáÍias à rescisão contratual

nos autos do pÍocesso a-dministrativo conespondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa'

9,4.9 - Havendo a efetiva execuçâo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, atê que se

decida pela rescisâo do contrato, caso a CoNTRATADA não regularize sua situação.

9.4.10 - euando do pagamento, será eÍetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.4.10.1 - lndependeniemente do percentual de tribuio inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

Íonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente

9.4.11 - À CONTRATADA regularmentioptánte pálo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

123, de 2006, não sofrerá a ietenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagarrnô Íicará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de

doiumento oficial, de que fai jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar'

10-DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

10.1 . Responsabiliiar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à contratante, no praro máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

.ntragr, * motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

tO,3 I ÁtenOer às deierminaçoes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

t.rt. lgZ,-lf, O. Lei no 14,133,'de 202-1)e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

iO,l . n.pârrr, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às.suas expensas, no lotal ou em parte, n0 prazo

fixado pelo Íiscal doiontrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreçoes

resultantes da execução ou dos maleriais empregados;

tO.S - nesponsaUilizâr-se pelos vícios e danos decorentes da execução do objeto, bem como por todo e

qr.rqr.r Jáno causado à Ádministração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou

o acompanhamento da execução ôontratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;

io.'6. Entr.rgar ao setor responsável pela Íiscalizaçâo do conkato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pàgàmento, ás seguintes documentosi 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

ãoifrnt. iái.tim aãs tributos federais e àbivida Ativa dã Uniao; 3) certidoes gue lolq9§I a.regularidade

peránte a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede da CgNTRATADA; 4) certidâo de

hàgularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

tô."2-- nesponsaUilizar-se pelo cumprimento àe todas as obrigaçôes trabalhistas,- previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratanle e não poderá onerar o objeto do conkato;

i0.b - Comunicar ao Fiscal do contraio, em tempo hábii, qualquer oconência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual;

10.9 - paralisar, por determinação âa Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou quâ ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
,10.10 - l/anter durante toda a vigência do contrato, eú compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação;

ió.tt - Cumpr'ir.-Ourante todo o póríodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, prru 1.ábilitudo da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei no'14.133, de 2021);



,10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado -pelo ll-scãno-

contrato, com a indicação dos empregàdos que preencheram as referidas vagas (aí. '116, parágrafo Único' da

Lei no 14.133, de2021\;
10,13 . Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

10,111 . Arcar com o ônus decorrente de evenlual equívoco no dlmensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previslo inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório para o atendimento do

objeio da conkataÇão, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no arl. 124,11, d, da Lei n0 14 133,

de2021,
10.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Conkatante;

tO]16 -'Rlocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulai do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislaçâo de regência;
,l0i.tZ. Orientaie treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13,709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eflcazes pãra proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução do futuro contrato;

10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos;

10,19. Sübmeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

10.20 . Não permitir a utitizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

í 1 . OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE

11.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o futuro

contrato;
1í.2 - Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao Íuturo

contrato;
11.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

Íornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

11.4 . Acàmpaàhar á iiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigações pela

CONTRATADA;
11.S. Comunicar a empresa paÍa emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito àe liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quantô à dimensáo, qualidade e quantidade, conforme Art, 143, da Lei no 14'13312021''

i,1.6. Efetrar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no Íuturo Contrato;

'l'1.7 - Aplicar á CONTRATADA as sançoes previstas na lei e no Íuturo Contrato;

11.8. iientiÍicar o Orgão competente para adoÇão das medrdas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigaçóes pela CONTRATADA;

11.9-. Lxplicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclamações relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do aluste;

11.9.í - A Adminisiração terá o praio de 10 (dez) dias úteis, a conlar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogâção por igual periodo, quando motivada;

i1.10. Responder eventuaiJ pádidos dã reestabelecimento do equilíbrio econÔmico-flnanceiro feitos pela

CONTRATADA, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;



i1.r,, r.['lhils§i<1.»t t ]( r I \( \()§ji.t[;'j:"j. i,,:i ,] j{',ii!,i

__l Iq .\"

11.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

11,12 - Permitir acesso dos empregados da Contratada ao |ocal de execuÇão dos serviços, quando

devidamente agendado e caso os profissionais estejam identificados e uniformizados, colaborando para a

tomada de medidas necessárias à prestação dos serviços,

12 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

12.1 . A gestão e fiscalização do conÍato será exercida por representante da administração, formalmente

designadõ pelo(a) ordenadór(a) de despesas, para acompanhar a execuçáo do instrumento contratual' com

vista-s à piomoçáo das medidas necessárias a Íiel execução das condições previstas no inskumento

contratual.

1Z,Z . A fiscalização da contratação será exercida por representante da administraçâ0, formalmente

designado pelo(a) órdenador(a) de despesas, ou pessoa física ou juridica CONTRATADA., 99T-r-t 
atribuiçoes

Oe süUsiOiar ou'aásistir o gesioido conirato, de acordo com estabelecido no art, '117 da lei 14 133 de 2021

12,3 . O contrato deverá ler executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no'14,133, de2021,e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

iZ.l . g, caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será pronogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes

simples apostila,

12.5 - As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrÔnica p_ara esse Ím.

i2.6. O órgão o, .-ntidrd. poderá convocar representante da empresa para adoçáo de providências que

devam ser cumpridas de imediato

12.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e flscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n0 1 4. 1 33, de 2021, ad'. 1 1 7, caput),

1Z.g . O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condiçoes estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Adminiskaçã0,

12,g.i - O Íiscal do mntrato anotará no histórico de gerenciamento do contralo todas as oconências

relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das Íaltas

ou dos defeitos observados.

12.8.2 - ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificaçoes para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para o feito.

12.S.á - O fiscal inÍormará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se Íor o caso.

12.8.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato,

12,g - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as

oconênciãs relacionadas à execução do contralo e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

12.10 - O fiscal do contralo veriÍicará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatÓrios pertinentes, caso necessário,

lZ.1O,1 - Caso ocorram descumprimento das obrigaçoes contÍatuais, o Íiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabiveis, quando ultrapassar a sua compelência.

',., . :
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12.11 - O gestor do contrato coordenará a atualizaÇão do processo de acompanhamento e fiscalizaÇão do

contrato, cóntendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da

ordem áe serviço/compra, do iegistro de oconôncias, das alterações e das prorrogaÇões contratuais'

elaborando relatório com vistas á verificação da necessidade de adequaçÔes do contrato para fins de

atendimento da flnalidade da administração.
,12.11,,1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA,

para fins diempenho de despesa e pagamento, e anolará os problemas que obstem o fluxo normal da

iiquidaçáo e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

i1l.á- O gestoiOo contrato emitirá documento comprobalôrio da avaliação realizada pelos fiscais' quanto

ao cumprim;nto de obrigações assumidas pela CONTRATADA, com menção ao seu desempenho na

execução contratual, basãadb nos indicadores objetivamente definidos e afeÍidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo conslar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçôe

1'2.11.3 - O gestor do conkato tomará providências para a Íormalização de processo administrativo de

responsabllizàção para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art 158

da Lei no 14.13'3, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

12.12 - O liscal do conlrato comunicárá ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovaçâo ou prorrogação contratual'

12.i3 - A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração para representá'la na execução

do contrato,

12.,11,1 - Aindicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividade

13 - DAS PENALIDADES

13.1 - Comete infraçâo administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa:

13.1.'l . Deixar de entregar a documentação exigida para a contrataÇão ou não entlegar qualquer documento

que tenha sido solicitado pelo(a) administração durante o ceÍtame;

i3.t.2 . Satro em decoriência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao Último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

c) Pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;

tb.t,l . ruao celebrar o contrato ou não entregar a documentaÇão exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.,1.3.1 . Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçáo;

13.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração Íalsa

durante a contratação;

13.1,5 - Fraudaro procedimento de contrataÇão;

13.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitaçáo de amostras;

13.',l.7 - Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

13.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 2013;

13.2 . Com fulcro na Lei nà 14,'133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia deÍesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançÕes, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

13.2.1 - Advertência;
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13.2.2 - Multa;

13.2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

13,2.4 - Declaração de inidoneidade paÍa licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autorldade que aplicou a penalidade,

13.3 - Na aplicação das sançôes serão considerados:

13.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

13.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

13,3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.3.4. 0s danos que dela provierem para a Administração Pública;
,13.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientações

dos órgáos de controle.

13.4 - Á multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial

13.4.1 .Paraasinfraçõesprevistasnositens13.1.1,13,1.2e13.1.3,amultaseráde0,5%a15%dovalordo

contrato licitado.

'13.4.2-Paraas infraçóes previstas nos itens 13.1.4, 13.1,5, 13.1.6, 13,1.7 e 13.1.8, a multa será de 15% a

30% do valor do contrato,

13.5 . As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contÍatar poderáo ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.

13,6 . Na apiicação da sanção de multa será facultada a deÍesa do inleressado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, mntado da data de sua intimaçâ0.

13.7 - A sanção de impedimento de licitar e conkatar será aplicada ao responsável em decorrência das

infraçoes admlnistrativas relacionadas nos itens 13.1.1,13,1,2 e 13.1,3, quando náo se justificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do eÀte federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos

13.8 - poderá ser aplicada ao responsável a sançâo de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

em deconência da prática das infrações dispostas nos itens 13,'1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como

pelas infrações administrativas previstas nos itens 13J.1,13.1.2 e '13.'1.3 que justiÍiquem a imposiçâo de

penalidade-mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no art, 156, §5", da Lei no 14.13312021 ,

13.9 . A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preç0, ou em

aceitar ou Íetirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item

13.'1.3,1., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçã0, quando tiver

sido exigida, nos teÍmos do art.45, §40 da lN SEGES/ME no73,de2022.

13.10 - A apuraçáo de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabitizaçâo a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores pÚblicos

pertencentes áos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

iicitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÇão,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

13.11 . Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

iecurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proÍerir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13,12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaraçáo de

inidoneidade para licitar ou conÍatar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento
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13.13 - O recurso e o pedido de reconsideraÇão terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente,

iS.1 - I aplicação das sançóes previstas neste edital náo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaçâo integral dos danos causados.

14-DTSPOSIçÕES FINAIS

14,1 . Este termo de reÍerência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na

modalidade Pregão em sua forma eletrônica, conforme rege a lei federal 14,'133 de 2021 e suas alteraÇoes,

ficando por esse termo, proibido exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam ou fruskem o

caráter competitivo e estabeleçam preÍerencias ou destinaçÕes em razão de naturaiidade dos licitantes ou de

qualquer outra circunstància impertinente ou inelevante para sua especificaçã0.

i4,2 - poderá o MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE, revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.

14.3 . O Município de Juazeiro do Norte/CE, deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, sempre

que acontecer ilegalidade, de oficlo ou por provocaçã0,

i4,C. R anutaçaõ do Processo nâo gera direito à indenizaçã0, ressalvada o disposto no parágrafo Único do

Art, 71 da Lei Federal n". 14.133121.

14,5 . Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo

deconente de fato superveniente e aceito pela Administraçã0.

14.6. Em caso de maniÍestação de desisiência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s)

obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da

g.ontà Oà proposta, caso i^iaja, em favor do órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90,

§ 5o, da Lei Federal no 14J3312021.

i4.7. Salientamos que, se alguma situaÇão, não prevista neste lnstrumento, ocorrer, todas as consequências

de sua existência seráo regidas pela Lei Federal no 14 13312021

15. ORIGEM DOS RECURSOS

15.i . As despesas do futuÍo Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,

previstos nas seguintes Dotaçoes Orçamentárias:

06

Elgmênto d€

3.3.90.39.00
3.3.90.39 00

10.303.0009.2.037.00m06

06i
06 I

01

01

01

01

3.3 90.39.00

06

06
06

1 0.302.m06.2.025.0000 3.3.90.39 00

- 

3330 39 oo

3.3.90.39 00

3.3.90.39.00

3.3.90.39.00

3.3.90.39.00

16 - DO FORo
16.1 . Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro do Noíe/CE para dirimir os litígios que decorrerem da

execução do fuluro Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art, 92, §10, da Lei no

14.133121,

Juazeiro do Norte/CE - 28 de maio de 2026

José B de Lima Júnior

ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de SaÚde

0Íoáo
10.305.0007.2.040.0000

Pro idadêUnld. O

0106
1 0.304.0007.2.038.0000

3.3.90.39.00
3 3.90 39.0001

10 302.0006 2.031.0000

10.302.0006.2.026.0000

01
10.302.0006.2.021.000001

01 10.301.0006.2.01i.000006
í0.301,0005.2.016,000006 01

í0.1 22.0002.2.012.000001Uõ

ffi
r.:a:,..1

1b.302,0006.2.026 oooo
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
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Ao lVunicípio de Juazeiro do Norte/CE.

pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal

n". 1'4.13312021, bem como às cláusulas e condiçóes do Processo Licitatório na modalidade Pregão

Eletrônico no 2026.06,25.1.

Declaramos que não ocorÍeu Íato que nos impeça de participar do mencionado Processo de LicitaÇão.

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valoÍes apresentados englobam todas as despesas com

tributos, impostos, màtribuiçOes Íiscais, paraÍiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros,

que incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto

desta contrataçã0.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar/fomecer os serviços/produtos especificados no

Anexo l, caso sejamos vencedo(es) do presente Processo de Licitação.

obieto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de coleta, transporte externo,

trat-amento e deÁtinaçao Ínal ambientalmente adequada dos Residuos de Serviços de Saúde (RSS),

pertencentes aos Grupos A, B e E, gerados pelas unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas no quadro abaixo:

PROPOSTA DE PRE os

Lote nico - Servi do Coleta de Lixo Ho8 italar
E§ ão

r0001 Lixo Hospitalar SeNiços
Transport€ E lncineraçáo
(Risco Biológico), GruPo
Setores Pertencênles A
Norte-CE

O valor total da proposta é de R$ .. . .

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

rNDrcAçÀo Do RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Representante Legal:

CPF: ......,,.................

Telefone: ..................

DADOS BANCÁRIOS
Banco: ....,....................,,

Agência: ..............,,,,,.,...

Conta para depósito: ,.,.

Titular:...,..,,,.... ......,....

Especializados A Serem Prestados Na Coleta,

De Lúo Hospitalar, Resíduos lnfectantes Grupo A
B, E Grupo E (Pôrfuro Cortante) Nos Divorsos
Secretaria Municipal De SaÚde De Juazeiro Do

Valo, Estimà-dol Válo, Total

,.,,,,,.e-mail:

OtdeUnldItem

32.748

Total:

KG

Data

Assinatura do Proponente

, ':;.
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ANEXO lll

MODELO DECLARAçOES
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DECLARACÓES
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A empresa

seu representante legal, o s(a)
e CPF no

PREGÂO ELETRÔNICO NO 2026.06.25.1.

.,.,,.,,, inscrita no CNPJ (M,F.) sob o n0....,..,..,.,....,...,....,., por intermédio do

.., portado(a) da Carteira de identidade no ,,.., ,,.,.,,. .,, ,.,

......, DECLARAque:

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

aisegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 70 da Constituiçâo Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas especificas;

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na

forma da lei.

e) Declaração de que, no caso das contrataçôes que envolvam obras públicas ou prestação de serviços,

cumprirá as exigências de Íeserva de cargos para presos em regime semtaberto, aberto, em livramento

condicional, egréssos do sistema prisional e jovens egressos do sistema socioeducativo, sendo o minimo de

11o/o (dez poicento) para os jovens do sistema socioeducativo, na condição de aprendiz, previstas na Lei

Municipal no 5865 de 08 de julho de 2025 e em outras normas especificas, ressalvados os casos

enquadrados artigo 20, §20 da referida lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

I.ffit'
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO



( o\ilsl.\() l)t I t( li \.(. \o
r , )t it \ ... L\7

MINUTA DO CONTRATO

Contrato que enke

O Municipio de Estado do ..,.,..., pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o , através do(a) , neste ato representada por seu(sua)

Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a), residente e domiciliado(a) na Cidade de

,/..........,.,.,,..,,, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouko lado

si fazem o l/unicípio de

através da ..,....,..,,,.,,,...,......,., e a

...,.,..,., para o fim que nele se declara.empresa

,,...,,.,.,,,, estabelecida na,,.....,.
.., neste ato representada por

, inscrita no CNPJ/IVF sob o n,o

, portado(a) do CPF no

, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo

do Processo de Pregão Elekônico n" 2026.06.25,1, em conformidade com as disposições contidas na Lei

Federal no. 14.133,01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir,

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1. Processo de Licitação na modalidade Pregâo Eletrônico no 2026.06.25.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.'133, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a).

., Ordenado(a) de Despesas d(o)a ...,..,.,.,,...,,.,..,.,.,

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1. 0 presente lnstrumento tem por objeto a

discriminada no quadro abaixo:
, na forma

2.2, Vinculam a este contrato, independentemente de kanscrição

2.2.1 . Termo de Referência;

2,2.2 Edital da Licitação;

2.2,3. Proposta do contratado;

2,2,4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA TERCETRA- DO PRAZO DE VIGÊNCÁ E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO

3.'1. O prazo de vigência da contratação é de ,..,.,..,...,.,..,., contados da data de sua assinatura, pronogável

por até 1 0 (dez) anos, na forma dos artigos 1 06 e 1 07, da Lei n' 14.133, de 2021.

3,1.1. A prorrogaçáo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a AdmlnistraÇão, permitida a negoctaçâo com o
conkatado.

cLÁusuLA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

4.'1,0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e

condições de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Conkato,

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

5,1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

. I..
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CLÁUSULA SEXTA- DO PREÇo, D0 PAGAMENTg, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTo Do

EQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

6.1.0valortotal dacontrataçãoédeR$..,.....( )

6.2. No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e lndiretas deconentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Ílscais e comerciais

incidentes, taxa de administraÇão, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

6.3, Os pagamentos serão efetuados no pÍazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor,

6.4, Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado,

6.5. Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderáo ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCA (indice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamenle para as obrigaçoes iniciadas

e concluídas após a ocorrência da anualidade.

ô.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos

Íinanceiros do último reajuste,

6.7. No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diÍerença conespondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.

6.8. Nas aÍeriçoes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente' o definitivo.

6.9. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinlo ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

6,6. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo

6,7. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021,

6,8, Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente enke os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipÓtese de

sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art, 124, Inciso ll, alínea "d" da

Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato adminiskativo.

6.9,0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogaçáo nos termos do art. 107 da Lei n" 14.133/2021 .

cLÁusuLA sÉTrMA- DAS OBRTGAç OES DO CONTRATANTE

7.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o futuro

contrato;
7,2. Receber o objeto no prazo e condiçoes eslabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro

contrato;

7.3, Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vicios, defeitos ou inconeçôes verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7,4, Acompanhar e Íiscalizar a execução do Íuturo contrato e o cumprimento das obrigações pela

CONTRATADA;
7,5, Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeilo de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n" 14.13312021',
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valor correspondente ao foÍnecimento do objelo, .êàár. I7.6. Efetuar o pagamenlo à CONTRATADA do

forma e condiçoes estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato;

7,7. Aolicar à CONTRATADA as sançÕes previstas na lei e no futuro ConÍato;

7.8. iientificar o Ôrgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obÍigaÇoes pela CONTRATADA;

7.9.-Eiplicliamente emitir decisâo sobre todas as solicitações e reclamaçóes relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

7.9.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada;

7.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico{inanceiro feitos pela

CONTRATADA, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

7.11. A Adminiskação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

7.12. Permitir acesso dos empregados da Contratada ao local de execuçâo dos serviços, quando

devidamente agendado e caso os profissionais estejam identificados e uniformizados, colaborando para a

tomada de medidas necessárias à prestaçáo dos serviços.

cLÁusuLA oITAVA - DAS oBRIGAçÔES DO CONTRATADO

8.1. ResponsabilizaÊse pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

8.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.3, Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

1 37, ll, da Lei no 14.133, de 2021\ e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8,4, Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, n0 prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inconeçÓes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à AdminiskaÇão ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;

8,6-, Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamentó, os seguintes documentos: 'l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

coÀjunta relativa aos kibutos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidoes que comprovem a regularidade

perante a Fazenda Estadual ou Distrital e l/unrcipat do domicilio ou sede da CONTRATADAI 4) Certidão de

Regutaridade do FGTS CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT;

8,7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8,8, Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual;

8.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros,

8.10. Manter durante toda a vigência do conkato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condiçoes exigidas para habilitação;
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8,1 1. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reseÍvas de

cargos previstas na legislação (art. 1 16, da Lei no 14.133, de 2021\',

8,12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do

conkato, com a indicaçáo dos empregados que preencheram as Íeferidas vagas (art. 116, parágrafo único, da

Lei no'14.133, de 2021),

8.13. Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.14. Arcar com o ônus deconente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementálos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contrataçáo, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no arl. 124, ll, d, da Lei no 14.1 33,

de2021',

8.'15, Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da contratante;
8.16. Alocar os empregados necessários, com habilitaçáo e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensÍlios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçoes de boa técnica e a

legislação de regência;

8,17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13,709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução do futuro contrato;

8,18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos;

8,19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

8,20, Náo permitir a utilizaçâo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

8,21, Além das cláusulas supracitadas, a CONTRATADA obriga-se a:

8,21 .1 . lniciar os serviços na data estabelecida neste instrumento.

8.21,2. Cumprir fielmente o Contrato, de modo que no prazo estabelecido, o serviço seja entregue

inteiramente concluído e acabado, devendo ser apresenlados ao Fiscal Setorial os relatórios de mediçâo de

resultado dos serviços prestados.

8.21,3. Observar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de seguranÇa e

medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasileira de Normas

Técnicas (ABNT).

8,21,4. Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuará, conforme especificado

no edital, bem como quaisquer danos deconentes da realização dos serviços causados ao órgão pa(icipante.

8,21.5. Comunicar ao órgáo participante, por escrito, toda e qualquer ocorrência de acidentes veriftcados

durante a execução do serviç0, e alinhar com o Fiscal Setorial a forma de execução de todas as açôes antes

de serem realizadas e não divulgar informações do kabalho sem a expressa autorização do órgão

participante.

8.21,6. Realizar as despesas com mão de obra, inclusive as decorrentes de obrigações previstas na

legislaçâo fiscal, social e kabalhista, apresentando ao órgão participante, quando exigida, cópia dos

documentos de quitação,

8,21.7. Prestar os serviços por meio de profissionais que detenham a qualificação necessária pâra execuçào

do objeto, sobretudo quando envolver alpinismo industrial (rapel industrial), em conformidade com a

legislação vigente,

_§I,§*,
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8,21.8. Fornecer os equipamentos de proteção individual (EPl) aos seus Íuncionários, em conformidade com

a legislaçâo vigente e proceder com a capacitaÇão de todos os trabalhadores envolvidos na execuÇão do

objeto do contrato.

8.21.9, Responsabilizar-se pelo cumprimento da legislaçâo ambiental brasileira,

8.21.10. Providenciar a imediata correçáo das deficiências apontadas pelo órgão participante na execução

dos serviços contratados,

8,21.11, Refazer os serviços, sem ônus para o órgâo participante, caso não atendam as especificações, de

acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

8.21.12. Pua a correção dos defeitos notificados pelo órgâo participante ou pelo Fiscal Setorial, a

ONTRATADA executara a correçâo conÍorme as mesmas determinaçoes do tempo inicial dos serviços.

8,21.13. Manter, durante a execução do contrato, todas as condiçoes da habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

8.21.14, lndicar representante aceito pelo órgão participante, para representá-la na execução do Contrato.

8,21.15. lniciar as atividades respeitando os pÍazos máximos das atividades estipulados neste Termo de

ReÍerência. Sendo a solicitação enviada por e-mail, contato telefônico, mensagem de mídia social ou

qualquer outro meio que o órgão participante ache necessário para comunicação com a mesma

8,21,16. Utilizar os sábados, domingos e Íeriados e, ainda, horários fora do expediente normal, para

realizaçâo de serviços que impliquem desligamento de energia elétrica ou que exijam interdlção de áreas

internas do edifício, desde que solicitado antecipadamente, sem ônus adicional para o Contratante,

8.21.17 . Etetuar atendimento de emergência a qualquer hora do dia ou da noite e, se for o caso, nos Íinais de

semana, feriados e ponto facultativo, a cítério da Contratante que deverá justificar o regime de urgência,

sendo estes atendimentos já inclusos no valor do contrato.

8.2'1.18. A empresa contratada deverá elaborar o Plano de Manutençâ0, Operação e Controle dos

condicionadores de ar (PMOC) preconizado pela Lei no 13,589/2018, portaria n" 3,523/1998 do Ministerio da

Saúde e NBR 13971114 e NBR 1ô401/08 da Associação Brasileira de Normas Técnicas, O plano constste em

um conjunto organizado de diretrizes, procedimentos e práticas voltadas para a garantia da qualidade do ar

em ambientes climatizados artificialmenle. Essencialmente, este plano é elaborado para atender aos

requisitos legais estabelecidos na reÍerida lei, visando assegurar a saúde e o conforto dos ocupantes de

edificios onde há sístemas de ar condicionado,

8.21 ,'19. Os trabalhos de elaboração do PI\/OC se inicrarão com a solicitação por parte das secretarias,

fundaçóes e autarquias via ordem de compra com a quantidade de maquÍnas que passarão pelo serviço de

manutenção preventiva conforme características técnicas constantes neste TR,

8,21.20, Após a execuÇão da manutenção preventiva dos referidos equipamentos a empresa enkegara junto

com o boletim de medição dos respectivos serviços executados o Plano de [4anutenÇão, 0peração e Controle

- PM0C, para a liberação dos pagamentos dos respectivos serviços executados.

8,21.21. Emitir, a cada execução de serviço de manutenÇão preventiva ou conetiva solicitado por parte das

secretarias, fundações e autarquias, Relatório Técnico detalhado dos serviços realizados, demonstrando que

foram executados em conformidade com o Plano de Manutençá0, Operaçáo e Controle - PMOC, a ser

enviado ao fiscal do contrato, vinculando estes ao pagamento dos serviços solicitados,

8.22. Garantia, manutenção e assistência técnica:

8.22.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, e de, no mínimo, 3 (três)

meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente

à data do recebimento definitivo do serviço.

8.22.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo Íabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o

fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

8.22.3, A garantia será prestada com vistas a manter os serviços fornecidos em perfeitas condições de uso,

sem qualquer ônus ou custo adicional para o contratante.
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8.22.4. Os serviços que apresentarem vício ou defeito no perÍodo de vigência da garantia deveráo ser

substituidas por outros novos, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

8.22,5, Uma vez notificado, o contratado realizará a substituição do produto que apresentar vício ou defeito no

prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da notificaçã0.

B 22.6. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma Única vez,

por até igual periodo, mediante solicitação escrita e justificada do conkatado, aceita pelo contratante.

8.22.7. O custo referente ao kansporte/fÍete dos produtos a serem trocados, conÍorme garantia será de

responsabilidade do contratado.

8.22.8. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele Íixado

no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual,

cLÁusuLA NoNA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

9.'1, A contratação conta com garantia de execuçã0, nos moldes do art, 96, da Lei no 14J3312021, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, conlado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

oplar por cauçâo em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato,

9.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas,

9,4, A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações reÍerentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

9.5, Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condiçÕes e coberturas da apólice vigente e nenhum periodo fique descoberto,

ressalvado o disposto no item '12.6 deste contrato.

9,ô, Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado

Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinÍcio da

execução ou o adimplemento pela Administração.

9.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.7.1, preluízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaçóes nele previstas;

9.7.2, multas moratóÍias e punitivas aplicadas pela Administraçâo à contratada; e

9.7.3, obrigaçoes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.

9.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9,7, observada a legislação que rege a matéria,

9.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do conkatante, em conta específica a ser Íornecida,

com correção monetária.

9,10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

9.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil.

9.12, No caso de alteraçâo do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataÇão,
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913, Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaÇão, o

Contratado obriga-se a fazet a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notiÍicado.

9,14. 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislaÇão que rege a matéria.

9.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao

início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4",

da Lei n.o 14.13312021)

9,14,2, Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicaçâo poderão ocorrer fora desta vigência, náo caraclerizando fato que justifique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

9,16. A garantia somente será liberada ou restituida após a fiel execução do contrato ou após a sua extinÇão

por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será alualizada monetariamente.

9.17, 0 garantidor não á parte para Íigurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuÍzos e/ou aplicar sanções à contratada.

9,18. 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na Íorma prevista neste

Contrato.

9,19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAS rNFRAçÔES E sANçoES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administratlva, nos termos da Lei n0 14,133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao Íuncionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçâo sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuÇão do contrato;

í) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íaude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art, 5o da Lei no 1 2.846, de 1o de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sançoes:

10.2,1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do conkato, sempre que não se

justifrcar a imposição de penalidade mais grave (art, 156, § 2", da Lei no 14.133,de2021),
'10,2.2. lmpedimento de licitar e contÍatar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 40, da Lei no 14,133,de2021);
10,2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", "c" e "d", que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei n0 14.133, de2021).
10.2.4. Multa:

10,2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegularde suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do arl. 137 da Lei no.

14.133,de2021,
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10.2.4,3, Compensatória de 100/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto,

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato náo exclui, em hipÓtese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei no 14.133, de2021)

10.4 Todas aé sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 70, da Lei no 14.133, de 2021).
'10,4.j. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133,de2Q21\

10.4,2. Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobradajudicialmente (art. 156, § 80, da Lei n0 14,133, de20211.

10,4,3, Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art, 158 da Lei

no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, §10, da Lei no 14.1 33, de 20211:

a) A natureza e a gravidade da infraÇão cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

10.7, 0s atos previstos como infrações administrativas na Lel no 14,'133, de 2021, que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serâo apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art, 159).

10.8, A personalidade juridica do Conhatado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sançoes aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa juridica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relaçáo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei no 14.133, de2021\.
10,9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 1 5 (quinze) dlas úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sançoes por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art, 161, da Lei no 14.133, de20211.
'10.10, As sanções de impedimento de licitar e conkatar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14,133121.

10,11. Os débitos do contratado para com a Administração Gontratante, resultantes de multa administrattva

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo lVunicípio decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o contratado possua com o fi/unicípio contratante, na forma da InstruÇão Normativa SEGES/IVE no 26, de 13

de ahll de 2022.

clÁusuLA DÉctMA PRIMETRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
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11.1, O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou nâo as obrigações de ambas as partes contÍaentes.

1 1 ,1 .1 , O contrato pode ser extinto antes do prazo nele Íixado, sem ônus para a Contratante, quando esta nâo

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe

oferece vantagem.

11.1,1.1, A extinÇão nesta hipótese oconerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratado pelo conlralante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia,

11.1 .1.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que kata este subitem ocorra com menos de

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual oconerá após 2 (dois) meses da data da

comunicação,
11.2. Constituem motivos para extinção do contÍato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçoes previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com observância às previsÕes contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRh

12.1 As despesas deconentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do

previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

12.2, A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serâo decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n0 14.133,

de 2021, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas na Lei no

8,078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÔES

14.1. Eventuais alteÍaçoes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021.
14,2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressÕes

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
14.3. As alteraçôes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

14.4, Registros que não caracterizam alteraçâo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021 .

cLÁusuLA DÉcrMA QUINTA - DA PUBLICAçÃo

15.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na Íorma prevista no art, 94 da Lei '14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na lnternet,

em atenção à Let no. 12.527 , de 2011 .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO

16.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

,,/...,.,, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art, 92, §'1", da Lei no

14.133121.
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas ceiebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus

juridicos e legais efeitos.

CONTRATANTE

CONTRATADA

v TESTEMUNHAS:

CPF

2, .,., cPF ,....,...,
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PARECER JURIDICO

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAçOES E

CONTRATOS. PREGÃO ELETRÔNICO.

LEGTSLAçÃO APLICÁVEL: LEI N0 14.133/2021,

TNSTRUçÃO NORMATIVA SEGES/ME No 65/2021,

|NSTRUçÃo NORMATIVA SEGES/ME N" 7312022,

TNSTRUÇÃo NORMATIVA SEGES N" 5812022.

ANÁLISE JURíDICA DO PROCEDIMENTO E DAS

MtNUTAS. RESSALVAS E/OU RECOMENDAçÔES.

1. Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por Íinalidade a conkalação

de empresa especializada para a prestação de serviços de coleta, transporte externo, tratamento e

destinação finai ambientalmente adequada dos Resíduos de Serviços de Saúde (RSS), pertencentes

aos Grúpos A, B e E, gerados pelas unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de

Juazeiro do Norte/CE, mêdiante licitação pública, na modalidade pregão, em sua forma eletrÔnica,

conÍorme justificativa e especificações constantes do Termo de Referência e seus anexos.

Os seguinles documentos são relevantes para a análise juridica:

Solicitação e Autorização da Autoridade Competente;

Estudo técnico Preliminar e Documentos PreparatÓrios da Demanda;

Edital e seus Anexos.

2.

r)

il)
lil

3. E a sintese do necessário

APRECIAC Ão.runíorcl

Finalidade e abran qen ia do oarecer iurídico:

4, Preliminarmente, destaca-se que a análise declinada neste parecer limita-se aos aspectos

estritamente jurídicos e de regularidade formal do procedimento, poúanto, não são objeto de

manifestaçâo juridica juizos de conveniência e oporlunidade das autoridades competentes sobre a

definição do objeto e da melhor maneira de atender à necessidade pública, bem como a revisão e

conferência de cálculos, fórmulas ou indicadores, tabelas, técnicas de avaliação ou mediçã0, e outros

aspectos alheios às aÍibuições e aos conhecimentos técnicos da função de assessoramento juridico.

Nesse sentido, cumpre ressaltar, no que tange ao papel do analista juridico, que este parecer se

cinge ao conkole prévio de legalidade das contratações diretas, para fins de atendimento ao artigo

53, § 4o da Lei n. 14.13312021, conforme abaixo:

Arl.53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatÓrio seguirá para

o órgão de assessoramento jurÍdico da Administraçâo, que rêalizará

contÍole prévio de legalidadê mediante análise jurÍdica da contralação

§ '1o Na elaboÍação do paÍecer jurídico, o órgão de assessoramento
jurídico da AdministraÉo devêrá:
l- apreciar o processo licitatório conforme critérios objelivos prévios de
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atribuição de Prioridade:
ll redigir sua maniÍestaÇão em linguagem simples e compreens vel e

de íorma clara e objetiva, com aprêciação de todos os eementos

indispensâveis à contratação e com exposição dos pressuposlos de

fato e de direito levados em consideraçâo na análise juridica;

()
§ 4o Na íorma deste artigo, o órgão de assessoramenlo juÍídico da

Àdministraçâo também Íealizará controle prévio de legalidade de

fffi ::'ff :,#',':';,,'JJ:":;,,:?lx'.f .,'#TJ'.:'J.ff H'J[:
congêneres e de seus termos aditivos

5, Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em

Íunção do exerc'rcio da competência da análise jurídica da futura contrataçã0, não abrangendo,

portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadolÓgica ou de

conveniência e oportunidade.

6. De fato, presume-se que as especificaçôes técnicas contidas no presente processo, inclusive

quanlo ao detalhamento do objeto da contratação, suas caracteristicas, requisilos e avaliação do

preço estimado, tenham srdo regularmente determinadas pelo setor competente do órgã0, com base

em-parâmekos técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. lgualmente, se

pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas

decisoes devem ser motivadas nos autos.

7. De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do analista juridico exercer a auditoria quanto

à competência de cada agente pÚblico para a prática de atos administrativos, nem de atos já

praticados, lncumbe, isto sim, a cada um destes observar Se os seus atos estão dentro do seu

espectro de competências.

8, Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, denko

da margem de discricionariedade que lhe é conÍerida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais

ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua

coneçã0, O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de

responsabilidade exclusiva da Administração.

Planeiamento da contratacão:

Estudo Técnico Preliminar - ETP

9. No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante ou a equipe de planejamento

da contratação elaborou o estudo técnico preliminar. Apesar de se tratar de documento

exÍemamente técnico, cuja avaliação cabe, em Última instância, ao próprio órgão assistido, ele

aparentemente contém as previsões necessárias, relacionadas no art. 18, §10, da Lei n0 14. 133, de

2021.

10. Sabe-se também, que o procedimento licitalório deve ter curso e julgamento com estrita

observância aos principios básicos da lgualdade, da Publicidade, da Probidade Administrativa, da

Vinculação ao lnstrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo, da Legalidade, da lmpessoalidade,

( ()\ll\c it I lrl I l( I I '\( \( )
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e da Moralidade, previsto no Art. 50 da Lei n0 14.133121 e no caput do Art. 37 da Constituição

Federal.

Pesquisas de Preços:
11. As pesquisas de preços foram realizadas conÍorme lnstrução Normaliva SEGES/ME n0

65t2021, a qual dispõe sobre procedimento administrativo para a rcalização de pesquisa de preços

para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pÚblica

federal direta, autárquica e Íundacional.

Edital e Anexos:
12. O Edital, Estudo Técnico Preliminar - ETP, Termo de ReÍerência - TR e demais anexos,

assim como Minuta do Contrato foram juntados aos autos e reÚnem cláusulas e condições essenciais

exigidas nos instrumentos da espécie.

13. Observa-se que os instrumentos seguem os ditames legais e está de acordo com o

ordenamento jurídico, razão pela qual nada temos a ponderar.

Avaliacão de conformidade Ieoal:

14 VeriÍica-se, outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de Licitaçã0, referente a

informação e atestado da existência de recursos financeiros para o pagamento das obrigações

decorrentes do presente procedimento.

15. O presente processo, após breve análise dos pontos acima elencados, verificou-se estar

conforme a Lei no '14.'133, de2021 e demais legislações pertinentes.

16. Dito isto, examinando o presente caso, verifica-se que o certame licitatório "sub-oculi"

processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, devendo por isso

respeitar, além dos ditames da Lei n0 '14,133, de 2021, o disposto na lnstrução Normativa da

SEGES/ME no 7312021, que regulamentam a modalidade anteriormente exposta,

17. Portanto, estando tudo de conÍormidade com a legislação acima mencionada, opina-se

Íavoravelmente ao reÍerido procedimento licitatório, Íazendo-se menção ao rigoroso cumprimento do

que estabelece o Edital anteriormente mencionado, devendo, para tanto, pÍoceder a respectiva

PUBLICAçÃO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Este é o meu Parecer, salvo melhor juizo.

Juazeiro do Norte/CE, 25 dejunho de2Q26'

rr ---A/
§lu<ix-\€

Licya Thais Duarte Cruz
Assistente Jurídico
OAB/CE no 51.339
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AVISO DE LICITACAO

0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ot ainda pelo e-mail: uazero.ce ov.br

Juazeiro do Norte/CE, 25 de junho de 2026

José Bendi de Lima Júnior
Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

I r \T I | \ \ Lt*b

MODALIDADE: Pregão Eletrônico

TIPO: MENOR PREÇO

EDITAL N" 2026.06.25.1

OBJETO DA LICITAÇÀo: contratação de empresa espe cializada para a prestação de serviços de

coleta, transporte extemo, tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos Resíduos de

Serviços de'Saúde (RSS), pertencentes aos Grupos A, B e E, gerados pelas unidades vinculadas à

secretaria Municipal de saúde de Juazeiro do NoÍe/cE, conforme especiÍicações constantes no

Edital Convocatório'

O Secretário Municipal de SaÍrde tle.luazeiro clo Norte, llstado do Cezuá, no uso de suas atribuições

legais, toma público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, por meio da

plãtaforma etàtrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

iBLL), ceÍame licitatório, na modalidade Pregão Eletrôni co no 2026.06.25.1, cujo objeto é a

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de coleta, transpolte

externo, tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos Resíduos de Serviços

de Saúde (RSS), pertencentes aos Grupos A, B e E, gerados pelas unidades vinculadas à

Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas

junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 16 de julho de 2026,

ã partir das 09:00 horas. Mais informações na sede da Central de Compras do Município, sito na R.

Inierventor Fco Erivano cruz, n' 120, 1" andar - centro - cEP: 63.010-015, pelo telefone (88)3 I 99-
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GoMPROVANTES DE PUBLICAçAO
AVISo DE LICITAçAO
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r,,]ali l',(000112 iO il, p Íôntrr s. renrr(id. pdra o dià 09 dê ltrlhÔ dt 1026, rs 01i 00

:i(i:r n..cíd.rJê dê àrleÍôç:lÔ.ô le'mÓ dê RPíerér'rà lCt'l
!i,rl.i ,d, i(iou.d. no 5r. hrlpr/tomDrJs,rzátô.noLoA..Ôhb!'/ ou

hrroi.,/,/nn.p süvh /rpp/ lNsj 917I? u306

M'lha Ct. 23 de lunhó dE 10?6
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PRIIIITJRA MUNICIPAL DT VI5SAO VFIhA

ÊXTRATO DE ÍECMO AOIIIVO

tr.[]|. i Â.!{rníd siJr i d.Nru'ri/{i.lrrÍrJJn,vtN.1(I

.i<' ,o.!i ,'ii n-

\.a. Lrô ML,:tiíto ile l,r §i. V. h.

. .. , \'9!liit5,:ir2i/[1Ci],rDts/a^lt^ dc dt'i{'-iê tli s.tí.trrr r[) lrtr'"' r
O erioÍ.tlontd.o ou. I àsnn, ,pó! d\ dÉ!úor':Ít(nrx 

"úcn! (lâdú5 §ur é R9 1342116,74 lquãlo mllhôct t"rrtr'§ !
Ltri.r.,ri. do6 n,L..cnto e d.resÉÉ ê ou&o..n(.vo!l !o'rÊ u'r

d€ RS ll,il (!ínta .entâvosl pàsándo r rer

o vàlo, àÍuâ ,ido de R5 4.342.143,33 Iquátro mlhóes üêrentos e quarenla Ê do I 'nl
e otro Léntavotl, 5rSnâtárior Paula Dãn ellY

rrg!e(edo 5'lvr . *crel.,'à dê lÍ.halhô P a5tÉtênüà 50.'al ' Contratante Jo3Ê ÁudG'o

de Mô'ai5'RÊDrere^rr ts da con(rurê.. construÍáo ê sEn de TeràPànãsem LTDA

cNPr N0 0s 701.149/OOO1-OO, Coitraradà Mirsâo Vclha/CE, 25 d€ 
'unho 

d€ 2026

Mr.r(i':.rú o,:r.i. lr !j d"n'i'
r)^NrEl-1,\ 1l^sr05 Ill QUI lrcT

A8ontr Jc Conkâlaçào

PREFEITURA MUNICIPAI. DE MILHÂ

avtso Dt LlcÍÍÀçÀo
PRT6ÁO ELETRôNrcO l{E 1506.01/'6 - PEPM -

Prttltll'Llít^ rvlLlNll Di, !I ri'lr,L:
ÁVISO O€ ÁD]UDICÂÇÁO É HOMOLOGAçÀO

co?iconÂÊNclA PúBLI(Â fl' rl12026 cP

(on.oú^.i, Pibl'.., n' 011/2026_cP ob,êtÔ' cÔntrrtr(ilo de 
'mpr'!deeorrrt,:"dá." rng'.(,r"-

;;""..6" ".a-ci 
qdpà )l ao_',.Írdo 1r^ dr innr'i

n"-o;r. rr.."^i, * e a" . Nr, 10 ,é'or"oJ- r: .Ê"-dr.

"..ô "-., d.,{S otu.rrroa r.".cn'or
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q' 
'i.-.* r.-'" 4r 't',..n t--r

Ptrtllat li i' rtr"rro Í' l0:t
[i\À],1 Á-f,^r'):r'.ri:

PRTITIÍURA MUNICIPAL DL POR^^]GA

EITRAÍO OÉ CONTnÂÍO

aon!.1.çáo Trrmc O' 8na tônúJto Ns 150601/102b rÍo(.,jo o'3 irr 
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( r' 
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í\
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5rrro
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|STÀDO DO CEÀRÁ - PREFEITURA t'tu){tCIpÀL DE SÍ]NADOR SÁ - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO 2' TERMO l,9IIIY^-q:
õõúô-onnONõro tirrÀdNiõe ú; l308.0r/2024-cp - oB.rETo: CONTRATAÇÀo DE EMPRESA ESPECI^LIzADA PARA ExEcuçÀo
Ài ,,iRnr;ã Ài iãr.rsi núcÀi, DE pÁvlMLN tA( 

^o 
FM |FDRA Tus( A S RElr'\'lAMl-\lít hV Divl-R5^5 RL A\ Di) Mt VCIPI()

íi- iirl^õõn" õ^re.-cô\iônvf o pno:rró eÀsrc,r DL FN(,1-"rHARrA co\TRAIADA: Acl ílN5rRr Çi'l'i A\sl\\ l'['l',r
CONTRÀTANTf,: ANTONTO MARCOS OLIVEIRÂ ALBUQUERQUE. MOTM: Prorlogaçio FUNDAMETAÇÁO LEGÁL: ArI 

-l 
l l ,lr Lcr il

ú irjizôir 
" "u* 

urr"roções posreriores. DATA DE ASSINATURA Do ADITÍvo: l0 de novembro d€ 202s. ANToNIo MARCOS oLIVtrtRA
ALBUQUERQUE - ordanâdór de Despesa§ da Secret.rls de Infr.e§truturâ, Trânsporte e ContÍole Urbâno'

f,sTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR SÁ - f,XIRATO DE PUBLICAÇÃO DO f TERMO_ÀDITM -
ãã'iicã"*íinõ",iiiierriô:n.-icl'rü'ijoà"ori-nil-ói --osJtrroiconii.nmÇÀo us rupnesn Bspeóterzeoe peRÂ ExECUÇÀo DE

§eevicó àácoHsrruclo oe pevul,asr,i rÃõÃõÉú i,eoRA róstA sl n eluxrÁu eNTo su ntvERqAS RUAs Do MUNlciPlo DE SENADoR

õÃ-êelãõúio-úÊ o ínó:sro eAsrco oe sNcsNrreRrÂ. coNTRATADÀ: ACL coNsrRUÇóEs. ASSINA Pf,LÀ coNrRArÂNrE:
Áúiolrro úaiôos oLrvErRA ALBUeUERQUE. MoTtVo: Prorrosâção. FUNDAMETAçÃo LEGAL: ArÍ- lll ds Ler ' 14.13v2021 e suas

airerações posteriorts. DATA oe lssttuiuu-oo lDITIvo: l9 de júnho de 2025 Senador Sá - CE, Iq Je ruího de 2025. ANToNlo MÀRCos

OLIüflni eLSUQUOneUE - Orden:rdor d€ Despesas dÂ Sêcretârir de Inli âestruturs, Trânsporte c Controlê Urbrno

us.r.,tlo oo culnÁ , pREI. Etl'tj RA M UN tct p^ L DE G RoA íRAs - EXTRATo Do 't'Et{\1o DE ÀDJ UDlcÀÇÃo E Hol\'loLoc^( io D \

sERvtcos & LocÀCoEs LTDÁ - ME co,rr erdereço à RUAVERTADoR M tC úEL FRANCISCO 
^LVES 

20- CENTRo,llACUlA,Cl:, irNrrro no ( Nl'l 'ot)
u ,,i sri.ó.ir zs:romt-qo. ,.prcsc|râdo pelo sr $f\SHINGToN LUIS ALCA"\TARA LIMA, no valor tslobai!9 fq lr5l}l?!,qq!!l]nilhãi, 

-quinhêntos 
o

tlcre mit serecenros e nôrenra c tinc,r reais e resscnra e seis centavos). Jo obtero da CONCORRENCIA PUBL ICA N' 03,SE I l\ FRÁ'CP/2026 qJe rerrr

ó,; tinâ.,dJJr d coNr RATACÂo DE Er,|pREsA EspEctALrzADA pARA ExE( uÇÃo Do PRoJETo DE PÁvIMENTAÇAo EM DlvERS4s
VIes pÚsrIc,\s Dc, MUNÍCiPIo DE cROAiRAS-CE, No ÀMBITo Do MAPP óI52, CONFORME CONVENIO N" OOJ/C[DADES/2026,

vtNCUL^Do À sECRETARTA DE ÍNFRAESTRUTURA, oBRAs E SERVÍÇos púBLlcos, DE ACoRDo coM o oRÇAMENTo ANExo
AO f,DITAL, parte integranre desl€ processo, conforme esp€cificâções na proposh d€ preços dâ CONTRATADA. Croâíras-CE, 25 dejunho de 2026. Ana

Eloisâ Candido de Sousa Cavalcrnte - Agente de ConlrataÇão.

EsrADo Do CEARÁ - PREFEITURA MUNICÍPAL DE MULUNGU - Avrso DE PIJBLICAÇÀo Df, ExrRATo DE co\TR^To -

CoNCORRÊNCIA trLf,TRÔNtCA 009/202ó - CP, CONTRATO Sisnâráío: l. Se(rrtrÍi, de lnfrâ$trutuÍÍ, ordcnador dc dcspcsas Orlcilson I'reirt
Rohêrto. EmpÍesa Vencedora: l. coNsTRWASpCONSTRUÇÓES & SERVTÇOS LTDA CNPJ nê 50.484.24410001-65. com o valor de Rs 8l L395.74

(oitocentos ó orze mit trezêntos e noventâ e cinco rerh ê setenrr e qüâtro cêntâvor oasem: CoNTR4TAÇÃ9 q!.9i1.11-qsA trsPEcl.\l,lzAD^
iefle I ognls DE REeuALtFtcAÇÃo DAVtARtA No pERiMETRo URBANo EM ES'TRADAS No MUNlclPlo DE l\'tuLllN(itl-(lli
oràA, er.ú"n"rtv,ge""ia: I0 delunho áe 2026 á .] I d€ dezembro de 2026. Mulungu-CE, 25 de Junho de 2026. DlÓGENES SILVA Do NASCIMtN l O

OLIVEIRA-AGENTE DE CONTRÁTAçÃO DO MUNICiPIO DE MULUNCU,

EsrADo Do CEARÁ - pREFf,lruRA MUNICIPAL DE MULUNGU - Avtso DE puBLIcAÇÃo DE ExrRÀTo DE coNTRATo -

CONCORRÊNCIA ELf,TRÔNICA 00?/202ó - CP, Sisnalário: L Secret.riâ dc lrfra€strülura, ordonador de despesâs orl€llson Freirê Roberto.

Emprcsa Vencedoo: l TECTA CONSTRUÇÕES E SERvtÇOS LTDA; CNPJ no 20.160.697/0001-75, com o valor_de R$ 2.223,134,33 (Dois milhões

du;entosevint€€trêsmitcentosetrintàequãtrorêaisetrintâetrêsc€rtâvos)2.CONSTRUVASPCONSTRUÇÕES&SERVIÇOSLTDAiCN-PJ
nJ So.lg.{.2lllOOOt-fS, 

"um 
o vnlor de R$ 2.0ô1.410,26 (Dois mithôcs um mil quatroc€ntos e dez reris e vinte-€.s_€is centaroj)^or!€m CONTRATAÇÀO

DE EMPREsÀ PARÁ ExECUçÀo Dos SERvIÇos DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NAS LOCALIDADES DO CATOLE AO SOUSA, DA
BoA vlsrA Ao JARDIM E CÀMARÁ, cAtrARÁ Df, BAlxo Ao lro LUGAR No Mur-lclPIo Df, MULUNCU-CE, Dâ!â da assinatur&/

\.!a ci, do l0 J. l, I).,oclu2ÕjltJ(JrrJIh-odc2ulü.Nlu',,rnuu-(ll(dclnh.,J.:0'aDlócENEsslLvrDoNASC|ÀlEl\Tool.lvEllt\-
\cF\rr DFcít\rR\T\( 

^(, 
DO [lt]\t(]PloD[MULL\GU.

FS(:

i{lsÍo

ust ADo Do CEARÁ - pREFEt't uRa NIUNICIPÀL DU MULUNGU - avlso DE puBltcaÇÃo DE ExrRAl o DE ÁD,IUI lcAçÀo E

HoMol-oCAÇÃO - CONCORRÊNCIAtrLf,TRÔNICA 009/2026 - CP. Signaúrio l. Secretâriâ de lnlia estru tu Íâ, ôrd€nâdolde despesrs orl€ilsor
FÍeire Rob€ío: Empr€sa venc€dorâ. l. coNsrRuvAsp coNsrRUÇÕEs & sERvtÇos LTDA CNPJ n' 50.484.24410001-ó5, com o valor de

RS 81t.395,74 (Oitocentos e onz€ Inll trezentos e noventâ €_cinco reris e setentâ e quâtro centâvos) Origem CONTRATÀÇAO DE EMPRESA
EspEctALIzÀDA pARÀ A oBRAs DE REeuALIFIcAÇÁo DA vIARle xo ptnirtrrno URBANo EM ESTRADAS No MUNÍctPIo DE
MULUNCU-CE. Dâta da assinatura./visôncia do I0 deJunho de 2026 à 3l de dezenrbro de 2026. Mulungu-CE, 25 de Juího dc 2026. DIOGENES SILVA
DO NASCIMENTO OLIVEIRÁ- AGENTE DE CONTRÂTAÇAO DO MUNICIPIO DE MULTINCU.

ESTADo Do cf,Atuí - pRf,Ff,truRA MUNrcrpAr DE MULUNGU - Àvrso Df, puBltcAÇÀo DE ExrRATo DE ADJUDICAÇÂo E
HOMOLOGAçÀO - CONCORRf,NCIA ELETRÔNICA 007/2026 - CP. Signatário: 1. Secrelariâ dê lnfrâ€struturâ, ordenador de despesas Orleilson
FÍeire Roberro. Emp.csa venccdora: t. TECTA CoNSTRUÇóES E sERvlÇos LTDA; cNPJ no 20.160,6971000I-75, conr o valor dc R$ 2.223.ll4.l.l
(Doismilhõesduzentose!inreetÍêsmilc€ntosetrintrequÂtroreaisetrintâetrêsccntâros)2.CONSTRUVASPCONSTRUÇOES&SERVIÇOS
LTDA; CNPJ n. 50,484.24410001-65, com o valoÍ de R$ 2.001.410,26 @ols milhóes um mil quâ.rocentos € dez reâls e vinte e seh ccnlnvoo Ongc n
CoNTRÀTAÇÃO DE EMPRESA PARA Exf,CUÇÀo Dos SERvIÇos DE PAvIMENTAÇÃOASFALTICA NÀS LOCALIDADES DO CA,TOI-U

lo souse, ól ooe vrsrÀ Ao JARDIM E cAMARÁ, cAMARÀ DE BAtxo Ao BoM LUcÀR No MUNICIPIo DE MULUNCU-cE, Dâri,

da assinarurjvigência do t0 dejunho de 2026 à -'| l de dezembro de 2026. líntungu-CE, 25 de Junho de 2026. DIÓGENES SILVA DO NASCIMENTO
oUvrrre - e-ceNtr nE cÓNTRATAÇÃo Do MUNICÍPIO DE VULUN-CU.

Esrâdo do Ceârá - Consórcio Público dê Sâúd€ InterÍederâtivo do Yrle do Curu - CISVALE - Ertnto d€ lnstrum€nto Adj dicâção e Homologâçâo
Concorrênciâ Públicr 001.202ó, Contratantc' Consórcio Público dc Saúdc Intcrfcdcrativo do Vale Curu - CISVALE, Objcto: Contrataçào dc cnrpícsa dc

cngcnharia cspcciâlizada para cxccuçào dc obra dc rcadcquação c âmpliaçào do CcnÍo Espccializado cm Rcâbilitação (CER) III da Policlinicâ Rcgional dc
Câucaia Dr José Correr Sales, adnrinrsn"da pelo ConsóÍcio Público de Saúde Inlerfederativo do Vâle do Curu - CISVALE, Vigéncia O pr§sente instÍumento

ESTADo Do CE.tRÁ - PREFETTURA MUNICIPAL DE JIJAZEIRO DO NoRTE - Aviso de licltação - Pregáo Eletrônico n'2026.06,25.1. o
Secrctário Municipâl de Saúde de Juazeiro do Noíe, Esrádo do CeâÍá, no uso de suas atribuições legâis, toÍnâ público, parâ conhecimento dos interessados,

que eslâÉ r€alizando, por meio dâ plalafoÍÍnâ eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brâsil (BLL), ce.lalne licitâtórlo,
n modalidad€ Pr€gão EleiÍônico n'2026.06.25.1, cüjo objelo é â colltratâção de empresa especralizâda pâÍâ â pÍestâção de serviços de coletâ, transpoÍe
exlemo, oâtârnento € destinaçâo final ambrenrâlmenre adequada dos Residuos de Serviços de Saúde (RSS), peÍencentes âos CíuposA, B e E, gerâdos pelâs

unidadcs vinculadas à Sccrctariâ Municipal dc Saúdc dc Juazciro do Noíe/CE, conformc cspcci6câçõcs âprescntâd as junto ao Ednâl ConYocatório c scus

âncxos, com abeíura marcâds paÍa o d; I6 dc julho dc 2026, a paÍir das 09.00 horas. Mâis informaçôes na scdc da Central dc Compús do Mun;cipio,
s,ro nâ R. InterventoÍ Fco EÍivano Cruz, n' 120, l'ândaÍ - Centro - CEP: 63 0l0-015, pelo tel€fone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às I4i00 hoÍâs ou

airda pelo e-Ínaili cpl@juâzeüo.ce.gov.br JuazeiÍo do Norle/CE,25 d€junho de 2026. José Bendimâr de Limâ Júnior- Ordenâdoí de Despesas - Secreudâ
Municipal de Saúde de Juazeiro do NoÍe/CE.

DlÁRIooFtctAL Do ESTADO lSÉRIE3 | ANoxvlllN"ll5 | FoRTALEZA, 26 DE JUNHo DE 2026
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rrâil: cpl@juâze iro. ce.jtov l)r. ltrâzeiro do Norre/CE, 25 dc tLrnho cle

2026. Jose Berr,,linttr rle Linrrr ltrrrior -C)rtlcnirclor Jt I),:sptsrs -

Secretaria Municipal cle Sltide tleJtrlzeiro cltr Norre/CE.

i,üIrssAu ü Ll
u

l
Ourrossinr, o contribuinte declarâ cor.tjunramente coÍr o

(l.rrrririo Jo 5" Oííc«r - Cer«ltio Padre CÍcero e com tr carttirio 2'

Oiicio - Crrrrririo Mechar.lo que clesistiu cla opelitçiio inrobiliriria cle

ionrpm JLr in\(ivel de inscricáo mtrnicipal I0151(Jti. DeclnrrnLJo,

.rinrla, csrar cienre drs sanca)es civis, âdminisrrarivas e crinlinàis,

prcvisras na legislaçáo pátria, em caso de declaração falsa. Assinr, fica

conrprovaclo que o [TB[ não foi usado em nenhuma (rânsÍerêncla

enr Juazeiro do Norce - CE.

Dinnte clo exposro, dechro o DEFERIMENTO do pedrclo,

,,'nr,r RES'llTLll(lÃ()L1ovalorpugo RS I 600,00(urr nrileseiscenros

r, rLs), crr'Llirr n,r 4'l(r()48r1, r r lnv.rli(l.r(-r-r(, J.r CtllA,lr ITBI rr,,

\./',r.1(,alaS(la, n\,\ r( r'lr(,5 .l r .iccisuo t,r,rfcrrl,r lrlx lr rrr !lr
lLnl.t gnirtil,r lirscrr l.

J uazeiro do Norte,/CE, 26 de Junho de 2026

Drnrianr Benjanrirn Gonçalves RodrigoWegnerBezerra Pinheircr

llelarora Presi.lente da Junta de hnpugnaçâo Frscll

Por talia n' 0415,/2026 Portaria rr' 0415/2026

ESTADO DO CEARA

Folla No

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE IL]AZEIRO DO NOKTE

Aviso rie Licitaçâo .(lo11(()rrência n' 202(r.06.25.1. À OrJ, n,r.l,,r,r

de Despesas da Secreraria Municipal cle lrrírâesrrtrttrn Je Jtl.rztirt) J()

Norte, Estado rlo Ceará, no trso de suâs arributçôes legeis, t.,rnl
público, para conhecimenro dos inreressados, que estârá realizânJo,

na secle da prefeitura, ârravés clit pIataforma elerr(trTica

wwwbllconrprrs.coLn, por iÍ\ te r nréd i() dâ Bolsa rle Licrtaçires do Br;rsil

(BLL), cerrame n.r nrod,rliclade CorTcorrência Elecrtrnicrr n'
2-026 06.25.3, cui,r ohlen) i 

^ 
conrrrritçiro Je empresr espccializrdl

pare r execlLcai, L.lrs t)hrrs Llc (l()r\trxraca() cle er1rfresr csl,tcralrl:rJr

IrrIrr r cxc. r L. io ,lrr rr( (jrr|()sr! i(r e I cctlPer'rc;io Jc c:r[_r nrcn t,r. ni,s

l,irrrr,rs Currrp,, ÀLcglr, CiJuJc U n ivcrsiriria, l,,sc CcralJ,, tlrr ( irr L::,

Lagoa Secir e P[rnalro, attâves Jâ Secrerâriâ MurT icipaItle Lrtrlcsrnrnrra

cle Jurzerro do Norre/CE, conr ,lat.r de rerltzaçiro dÀ sessáo de disputa

de preços marcada para o dia l5 de jtrlho de 2026, corn rnicio às

09,00 horas. Maiores informaçires rra secle «la CentraI cle Compras

do Municipio, sito nâ Ru'.r lnterver'\cor Frirtrcisco Erivatro CrLrz, trn

120, 1'ândâr - Centr,r .CEP' 61.010-015. p,:k, rcleionL' (Slt)11!)'I

0J61, no horário .1c 08,00 ris 14,00 horas ou rin.lu pelo e.rn,rrl

cpl@juazeiro.ce.govbr. J rrazeiro do Norce,/CE. 25 de iLrnht' Jr.' ltr2(r

Ana Carolina Evangelisra Birci - Ordcnaclora.le I)e"1,esrrs.lr

Sccretaria MunicipÀl de Infraesrrucura.

EX RÀ]O I)O I'(PRIMEIRO)TERMOADITIVO

Ertr.rt,, J.r l" (Prrrrrrirr) Tcrnri, AJitiv,, ir., C,,nrrirr,r Jc Ir,,,r.:,,

oriundo da Concorrêncir n" 2tl2J.ll.2(1.1. lartcs. C) Mrrnieipio ilc

Juazeirodo None, amrves da Sccrelaria Muricipalde Desen, olvimento

Econômico e lnovÂção e o INSTITUTO DE APOIO A CRIANÇA

COM CÂNCER, inscrito no CNPJ sob o n' 11.66t.158,/0001-tll.

Objeto' Doação Onerosa rle Imóvel Pirblico no âmbito Llo tcrritório

clo município de Jtrazeirrr clo Notre, c<rrn encârg()s e cláLtstrlls sc

reversâo no loteanrcnro Tertara Urblnismo, l.airro Cirlatlc

Universit.lrr:r. CONTRATO DE D( )AÇÀ( I, llrrrr:,.1, ' r rn ll.l. r, rltlr.'

de 2024, o presenre irrsrÍLrmenro scrá rcgido pelas tlisposict_res ilrr Lci

Fecleral rr'8.666/91 cle 2l clc jr.rntro,.le 1991, e stras irlteract-res

posreri()res, Ieis munrcipais n" 5.483/23 e 6.0?8/2026. ACORDAM

em ptorrogilrnté l0de junhudc 2028oprllzo ntiximo p.rr.r t, rnl(li,

das atividades, e escabelece ourms condições. Signatários, GLEDSON

LIMA BEZERRA E FÁTIMA REGINA PONTES DANTAS

BARROS.

l'lil,l l:1 11 R.\ 11l. \le Il',.\l- Irtr lt i\Zt:lR() t)() \()lil I

\, 1., .lr lrt'it,rt-io- I']rcg,r,r Iiletrnnrt,r n" 202(r.t1(..2 i.l. () Scirunirr,,

\'1un rt rpal elc Srrúdc rlc Julzei«r Jo Nortc, Esrrckr Jo Ccitrii, no uso

.le srrls irtribrriçôes legais, torna público, para conlrecimeLr«r c{os

inreressados, qrre esrzrrrt realizando, por meio da plaraformn elenônicr

wu,v.r.bllcompras.corn, por inrermédio dÀ Bolsa de Liciraçóes do Brasil

(BLL), cerrame licitârório, na modalidacle Pregãr-: Eletrônico n'
2026.06.25.1, cujo objer() é a conrraracão clc enrpresa especializadn

para a prcsrirçiro r.le servicos de coleta, transp()rte cxtcrn()t rÍÂrnmerlto

c Llcsrinlçáo final ambientalmente adequada dos Resic{r.r,.rs ,.lc Servicos

.le Slúdc (RSS), perrencenres aos Grupos A, B e E, gerndos pelas

Lrn i«lldes vincul.rdas à Secretaria Municipal dc Saücie .le Juazeiro tlo

Norrc,/CE, confornre esl.eciíicaca)es âpresentadas jr,rrrto ao Ediral
(lonrr)cnt(;rio e seus âncxos, com abertr.tra nrarca.la para o.lia l6.le

Iulho de 2026, a parrir drs 09,00 horas. Mris informações na sede da

lcnú11 Llg ÇomprNs do MurT icipio, sito na R. lnrerventr, r Fco Erivano

ilrr", r" l2t.r, l";rn.llr - Ccnrro - CtiP, 6l 010-015, fel,, tclcír,rrc

(Ss)1199-0161, n,, lr,ririo Jc (rS:C0 à. 14.00 h,,rrrs,,rlrin.l,r 1'.1,, r-
Jux:eno d() N()rrc /Cl:, ,l'i Lle iLrnh,, Jc 202(r

AVISOS E EDITAIS

JUAZEIRO DO NORTE.CE, 26 DE JUNHO DE 2026024 DtÁRtO OF|G|AL OO MUNICíP|O



O ULTIMAS

B"--*"--'
EItttE

Éffi

fr

12

| !l. r, t/ \i, .,, ri ..'l
,l:]a.l' .i.':.I. r : .j.il

26,27 r 23 dêrunhÔ d' r:026 o ESTAOO

a
'C0liSSÁü ür I

'loiy.Nq',(5
lCt,,,',1

lWl
Ào

x

Evandro sobre Giro Gomes:

"Ele é um mau-caráter"
Seguntlo o prcfeito tle F'ortaleza, o pré-candidato a govcrnador hirlia

âtacl(lo ele c limilia c quc já acir)ilou a ltr§tiça
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Tamanho populacional das capivaras n0

Ceará é desconhecido e precisa de controle
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